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E D iT A L  DE LICITAÇÃO

M O D ALIDAD E:

LEILÃ O  ELE TR Ô N IC O  N° 01/2026, A T R A V É S  DA P L A T A F O R M A  B O L S A  N A C IO N A L DE  
C O M P R A S  (https://bnc.orq.br/).

v A LIEN A N TE:

MUNICÍPIO D E B O A  VISTA  D A APARECIDA/PR.

O B JE T O :

A L IE N A Ç Ã O  D E BEM  IM ÓVEL, SITUADO NO CONDOMÍNIO M ARINAS D O C E  VIDA II, 
P E R T E N C E N T E  A O  MUNICÍPIO D E B O A  VISTA DA A P A R E C ID A .

D A TA  D A DISPUTA:

DIA 18/03/2026 À S  08H30MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

CRITÉRIO D E  JU L G A M E N T O :

MAIOR L A N C E .

M O D O  DE DISPUTA:

A B E R T O .
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EDITAL DE LEILÃO N° 001/2026

9  MUNICÍPIO DE BO A  VISTA  DA APARECIDA torna público, através dos órgãos de 
divulgação constantes do preâmbulo deste Edital, que realizará processo licitatório na 
modalidade de LEILÃO, de forma ELETRÔ N ICA, para a alienação de bem imóvel, de acordo 
com as condições e especificações contidas na Lei Municipal n° 975/2025, sob o regime de 
execução de MAIOR LA N C E  O FE R TA D O , obedecido o valor mínimo fixado, a ser conduzido 
por Leiloeiro Administrativo, nos termos da Lei Federai n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis e suas alterações posteriores, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.

Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor efetivo e designado para este ato, denominado 
Leiloeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica https://bnc.org.br/.

Observação: Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistem a operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@ bnc.ora.br.

O Leiloeiro terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe de 
apoio; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste edital; dirigira etapa de lances; verificare julgaras condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação.

O processo será realizado em conformidade com o presente edital e a Lei Federal n° 
14.133/2021, dentro das seguintes condições:

1 -  DA S E S S Ã O  PÚBLICA.

1.1-T o d a s  as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. Devem ser observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:

O R G Á O  INTERESSADO: PREFEITU RA MUNICIPAL DE B O A  
VISTA DA APARECÍ DA/PR

D ATA E H ORA DE INICIO DAS  
PR O PO STAS:

27/02/2026 Á S  08H00MIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).

I
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D ATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Até às 08H00MIN DO DIA 24/03/2026 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).

D ATA DE A B E R T U R A  DAS  
PR O PO STAS:

24/03/2026 A P Ó S  À S  08H00MIN 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).

D ATA E HORA DO INlCfO DA FA SE DE 
LAN CES:

24/03/2026 À S  08H30MIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA), com duração de 03 (três) 
horas corridas.

L O C A L  DO LEILÃO: h ttD s ://b n c .o ra .b r /
MODO DE DISPUTA: A B E R T O

1.2. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de 
responsabilidade exclusiva dos licitantes interessados.

1.3. As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições para aquisição 
dos itens, objeto deste edital, ficando cientes de que o Município de Boa Vista da 
Aparecida/PR, poderá aplicar as sanções previstas neste edital e anexos, em cumprimento 
ao disposto no Capítulo I - Das Infrações e das Sanções Administrativas - do Título IV da 
Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021.

1.4. A  sim ples participação no certame implica:
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital de Leilão;
b) A  critério do Leiloeiro, a Sessão Pública poderá ser interrompida, continuando-se em dia 
seguinte, ato devidamente comunicado aos interessados, observados todos os 
procedimentos para garantir a lisura do processo liciiatório;
c) A  presente licitação é estritamente vinculada aos termos deste Edita! e da legislação 
vigente, sendo tanto o Município quanto os licitantes obrigados a dar fiel cumprimento aos 
seus dispositivos;
d) Os casos omissos serão resolvidos pelo Leiloeiro;
e) Fica o Leiloeiro autorizado a alterar a data da licitação e/ou revogá-la, no todo ou em 
parte, em data anterior à abertura da Licitação, e, ainda, antes da homologação do resultado, 
sem que caiba ao(s) licitante(s) ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

1.5. As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes, e serão objeto de divulgação nos 
mesmos termos e prazos dos atos e procedimento originais, exceto, quanto aos prazos, 
quando a alteração não afetar a preparação das propostas.
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1.6. A  licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões 
de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou 
indenização por estes motivos.

2 DO O B JE TO

2.1 -  Descrição do BEM licitados/valores mínimos de lance:

N° D ESCR IÇÃO  DO BEM QTDE. V A LO R

1

IMÓVEL SITUADO NO 
CONDOMÍNIO MARINAS DOCE  
VIDA II.

Trata-se da parte idea! de 
11.006,48 m2 (sendo 8.528,55m2 
de área útil e 2.477,93m2 de APP  
acesso ao lago), do imóvel Lote 
n° 267-R-Unificado-01-B, da 
gleba n° 08, que possui uma área 
total de 290.910,33m2, registrado 
sob matrícula n° 15.390, Livro 2, 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Capitão Leônidas 
Marques/PR, doado ao Município 
pela empresa JOTA ELE 
C O N STR U Ç Õ ES CIVIS S.A., 
conforme escritura pública de 
doação lavrada em 15 de 
dezembro de 2023 e registrada 
sob R-8 daquela matrícula. A  
área a ser alienada está situada 
no Condomínio Marinas Doce 
Vida II, conforme matricula.

01 R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais)

1 .2 - 0  imóvel tem sua alienação autorizada pela Lei Municipal n° 946/2025.
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1.3 Eventuais dúvidas sobre a descrição e localização do imóvel, serão complementadas pela 
juntada da matrícula e mapas do imóvel, constantes dos anexos que são parte integrantes 
deste edital.

1 . 4 -  0  bem a ser leiloado estará à disposição dos interessados para exame e vistoria, que 
deverá ser agendada com a Secretaria de Administração, até 02 (dois) dias antes do 
certame. Maiores informações podem ser obtidas pelo Telefone/Fax: (45) 3287-8300 ou (45) 
99985-1479 -  Cristian Marça! Pacovska Lizzi ou (45) 99146-7186 -  Cleber Teodoro Becker.

1 .5 -  0  valor mínimo para alienação do imóvel é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais).

1.6 - Toda a documentação necessária para a transferência da propriedade será de 
responsabilidade do arrematante.

1.7 - O arrematante deverá arcar com todas as despesas, custas, emolumentos e tributos 
incidentes para a transferência da propriedade do imóvel alienado.

1 .8 - 0  arrematante fica ciente de que o imóvel faz parte do Condomínio Marinas Doce Vida 2, 
devendo dar ciência na Declaração de Concordância com os Termos da Licitação da existência 
de Convenção do Condomínio, bem como, de toda e qualquer legislação sobre o assunto, em 
especial: Decreto-lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967; Lei Federal n° 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964; Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979; Lei n° 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, Código Civil e Decreto n° 55.815, de 8 de março de 1965.

1.9 - Além de conheceras regras da Convenção Condominial, o arrematante não poderá alegar 
desconhecimento a respeito da legislação pertinente aos condomínios instituídos no lago Salto 
Caxias e demais regras sobre a utilização e projetos residenciais e a construção, sobre Área 
de Preservação Permanente ou área não ediiicável.

1 .1 0 -0  arrematante deverá apresentar antes do leilão, Declaração de Concordância com os 
Termos da Licitação, onde dará ciência de que vistoriou o imóvel alienado ou que dispensa a 
vistoria, conhecendo a sua localização, confrontações, possíveis construções ou benfeitorias 
existentes e o aceita como se encontra, caso venha à adquiri-lo, isentando a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista da Aparecida de qualquer responsabilidade, quanto ao tamanho, 
localização, infraestrutura do condomínio, acesso ao imóvel entre outros fatores relacionados 
ao estado do bem.

1.11 - É responsabilidade do licitante participante, verificar todas as condições físicas e jurídicas
do imóvel objeto deste leilão, inclusive, junto ao Registro de Imóveis competente, órgãos 
públicos e ao condomínio Marinas Doce Vida II. ’

1.12 - É responsabilidade do arrematante, toda e qualquer obrigação para que seja transferida 
a propriedade do imóvel junto ao Registro de Imóveis, inclusive, a contratação de agrimensor 
ou profissionais para a elaboração de documentos pertinentes, ou o cumprimento de obrigações 
legais para tanto.
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2 -  DO PROCEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO

2.1  ̂ Poderão participar do leilão dando lances e arrematando bens, apenas aquelas pessoas 
previamente credenciadas.

2.2. O Leilão será realizado via sistema eletrônico por meio da INTERNET, em sessão pública, 
denominado Leilão Eletrônico e mediante condições de segurança, criptografia e autenticação 
em todas as suas fases.

2.3. O Leilão Eletrônico será realizado através da utilização do Portal do Bolsa Nacional de 
Compras no endereço eletrônico https://bnc.orq.br/.

2.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado “Leiloeiro”, com o suporte de sua 
Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente formam o conjunto de 
operadores do sistema do Leilão Eletrônico.

2.5. O licitante interessado em participar do leilão eletrônico encaminhará, exclusivamente, via 
sistema, sua proposta inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

3.1. O critério de julgamento será de Maior Lance por item, o valor do lance inicial será conforme 
tabela do anexo III deste edital, respeitando a margem de lance para cada ITEM, conforme 
estabelecido na Plataforma do Leilão Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.ora.br/).

3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

3.3. O intervalo mínimo de diferença de vaiores entre os lances será de (R$ 1.000,00 (um mil 
reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme estabelecido na plataforma Bolsa Nacional de 
Compras https://bnc.orq.br/.

3.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

3.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

3.6. Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.

3.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

pública.

3 -  DA FORMA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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4 -  DO CRED EN CIAM EN TO  NO SISTEM A E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Leilão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao site 
https://bnc.orq.br/. na aba "CADASTRE-SE", selecionando a opção "Fornecedor" e 
preenchendo todos os dados solicitados para finalizar o cadastro.

4.2 - Serão credenciadas as pessoas, físicas ou jurídicas, inscritas respectivamente junto ao 
Cadastro de Pessoa Física -  C P F  e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica -  CNPJ, do 
Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identidade oficial, excluídos os menores 
de 18 (dezoito) anos, que preencham os requisitos estabelecidos no edital.

4.3 -  O arrematante do Leilão deverá anexar no sistema em campo próprio os seguintes 
documentos:

a) Declaração de Concordância com os Termos da Licitação devidamente preenchida, 
constante no Anexo I;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
conforme o caso;

c) Documento de Identidade, no caso de pessoa física e documento de representação 
legal do arrematante no caso de pessoa jurídica;

d) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; CNPJ; Certidão Federal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e 
Certidão FGTS;

e) Procuração do arrematante, caso seja representado por terceiro;

2.4.1 - O arrematante do leilão deverá preencher a Declaração de Concordância com os Termos 
da Licitação, informando o seu endereço completo e dados para contato, como e-mail e 
telefone/Whats App (caso possua), para fins de comunicações oficiais da Administração 
Pública.

2.4.1.1 - Todas as intimações/notificações da administração pública com o arrematante, e 
licitantes será realizada pelo e-mail fornecido peto licitante na Declaração de Concordância com 
os Termos da Licitação.

2.4.1.2 - É obrigatório o preenchimento de todos os dados constantes da Declaração de 
Concordância com os Termos da Licitação para que a pessoa participe do leilão.

2.5 - Encerrado o credenciamento e iniciada a fase de lances, não será mais permitida o 
credenciamento de novos concorrentes.
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5 -  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.

5.2. A  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte meio: https://bnc.org.br/ ou por meio eletrônico, através do e-mail: 
licitacaobva@gmail.com.

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

5.5. A  concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Leiloeiro, nos autos do processo de licitação.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6 -  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS
LANCES.

6.1. Para participar do certame os licitantes deverão realizar o credenciamento conforme item 
4 (quatro) deste edital e registrar propostas iniciais diretamente no sistema, em cada item de 
seu interesse, até o momento imediatamente anterior a data e horário estipulado para abertura

 ̂ das propostas.

6.2. As propostas iniciais serão recebidas até o momento imediatamente anterior à data e 
horário estipulado no preâmbulo deste edital, obedecendo ao horário oficial de Brasília, após 
terá início a sessão pública de disputa.

6.3. Somente poderão participar da etapa de disputa por lances os licitantes com propostas 
iniciais registradas no item disputado.

6.4. O encaminhamento de proposta inicial pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.

6.5. Na data e horário estabelecidos no preâmbulo do Edital, o Leiloeiro realizará a abertura 
das propostas iniciais e dará início à etapa competitiva da licitação.

6.6. O sistema do leilão eletrônico ordenará as propostas iniciais adotando como critérios de 
desempate o maior valor e a data e hora mais antiga de registro no sistema.
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6.7. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A  cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado, pelo sistema, de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo reai, do 
valor do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes.

6.10. A  partir do horário mencionado no item 1 do edital, a sessão pública será aberta para o 
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, com o 
modo de disputa “A B ER TO ”, sendo encerrado automaticamente pelo sistema após o tempo de 
disputa de 03 (três) horas corridas, de acordo com o art. 15 do Decreto Federal n° 
11.461/2023.

6.11. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.

6.12. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não haverá tempo aleatório ou 
mecanismo similar."

6.13. É vedada a desistência dos lances arrematantes, sujeitando-se o licitante declarado 
vencedor as sanções administrativas, correspondente ao Item em que desistiu, sem prejuízo 
das demais sanções administrativas e consequências expressamente estabelecidas neste

6.14. Caso não sejam apresentados lances para o item, será verificada a ordem de classificação 
das propostas iniciais, conforme item 6.6 deste edital, podendo ser declarado arrematante o 
proponente melhor classificado.

7.1. Conhecido o licitante arrematante do item, o Leiloeiro procederá à análise das condições 
de participação do mesmo no certame, onde solicitará via "Chat" de comunicação do sistema a 
proposta de preços, a qual o licitante vencedor terá 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por 
igual período, contados da solicitação do Leiloeiro no sistema, para envio da P R O PO STA  
DE P R E Ç O S  ATUALIZADA no sistema eletrônico e, se necessário, dos docum entos 
complementares, adequada ao último lance ofertado.

7.1.1. O não envio da proposta de preços no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante.

Edital.

7 -  DO ENCAM INHAM ENTO DA P R O P O STA  VEN CED O R A .
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7.2. A  prorrogação de que se trata no item 7.1, poderá ocorrer nas seguintes situações:

I - Por solicitação fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, mediante 
justificativa aceita pelo Leiloeiro;

II - De oficio, a critério do Leiloeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edita! para a verificação de conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar.

7.3. A  PR O PO STA  DE P R E Ç O S  ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os 
seguintes elementos (modelo Anexo il):

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ;

b) Telefone, e-mail;

c) Número do Leilão;

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite dúvida;

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarism os após 
a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a aquisição do objeto da 
presente licitação;

f) opção de pagamento, conforme edital.

g) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que omitirem 
ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas 
pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos;

7.4. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos 
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa ou 
procurador. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADO R, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: a) PR O CU R A ÇÃ O  por instrumento público 
ou particular, da qual conste poderes específicos para representar a empresa diante a 
administração pública municipal, podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame.

7.5. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, o vencedor, enviar a proposta atualizada 
com algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-la.

7.6. A  verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

7.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição do objeto de forma que o objeto do certame não 
tenha ônus para o Município de Boa Vista da Aparecida.
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7.8. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se limitarem 
às especificações deste Edital.

7.9. A  apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

7.10. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não 
previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes.

8.1. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Leilão, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, desde a data da 
publicação do Edital até a sua homologação, ficando a Administração isenta de quaisquer 
responsabilidades diante da inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão deste.

8.2. Caso o vencedor de disputa seja impedido por não atender aos requisitos de participação 
disciplinados no item 4 (quatro) do edital, poderá ser declarado novo arrematante do item, 
obedecida a ordem de classificação que deverá, obrigatoriamente, eleger o maior lance 
ofertado pelo novo arrematante.

8.3. Para fins de declaração de arrematante do item sem lances ou novo arrematante do item, 
o proponente melhor classificado será questionado, via "Chat" de comunicação do sistema, 
quanto ao seu interesse em manter a proposta ou lance. A não manutenção da proposta ou 
lance ofertado sujeitará o arrematante as penalidades aplicáveis.

8.4. No caso de desconexão com o Leiloeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando 
o Leiloeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.5. Quando a desconexão persistir, a sessão do Leilão Eletrônico poderá ser suspensa e

terá reinicio somente após comunicação expressa aos licitantes, através do "Chat" de troca de 
mensagens, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.6. O Leiloeiro poderá prorrogar o prazo para recebimento de propostas iniciais e data para 
início da disputa dos itens do Leilão Eletrônico, iniciando a sessão de disputa do item em novo 
dia e horário.

8.7. Em caso de prorrogação, o novo dia e horário para continuidade da disputa será informado 
aos licitantes na página de informações dos itens do leilão eletrônico e através do "Chat” de 
troca de mensagens do sistema eletrônico.

8 -  DAS CONDIÇÕES DOS SISTEMAS
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8.8. Os licitantes deverão manter constante atenção às mensagens enviadas através do 
sistema do Leilão Eletrônico, via “Chat" de troca de mensagens, sendo vedadas quaisquer 
posteriores alegações de desconhecimento dos conteúdos das informações comunicadas.

9 -  DA CONDUÇÃO DO LEILÃO

9.1 -  A  condução do leilão dos bens será efetuada pelo Leiloeiro previamente designado pela 
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida, através de Portaria expedida pelo Prefeito 
Municipal, de acordo com o art. 31 da Lei n° 14.133/2021.

9.2 -  O Leiloeiro será o responsável pela condução de todos os atos da sessão, pelo 
credenciamento e julgamento dos lances dos participantes, resolvendo todas as questões de 
acordo com o presente edital.

9.3 - Fica reservado ao(a)(s) Leiloeiro(a)(s) indicado(s), o direito de suspender o presente 
Processo Licitatório, bem como adiar horários de início do Leilão, sem que caiba qualquer 
reclamação ou pedido de indenização.

10 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 -  Após o encerramento do leilão, o arrematante deverá até o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
solicitar, retirar e pagar o DAM -  Documento de Arrecadação Municipal junto a Divisão de 
Tributação do Município para pagamento do valor do bem arrematado.

10.1.1 - É responsabilidade do arrematante solicitar e pagar o DAM. O arrematante que 
não solicitar e retirar o DAM ficará sujeito as sanções previstas neste edital.

10.1.2 - O prazo para pagamento do bem arrematado é de 10 (dez) dias úteis data da 
sessão do leilão.

10.1.3 - O DAM -  Documento de Arrecadação Municipal não poderá em nenhuma 
hipótese ser pago após o vencimento.

1 0 .2 - 0  arrematante que não efetuar o pagamento do DAM -  Documento de Arrecadação 
Municipal referente a arrematação até o vencimento, perderá o direito da arrematação e ficará 
sujeito as sanções previstas neste edital.

11. DA ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA

11.1. No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de vencimento da DAM (item 
10.1.2), o Arrematante deverá apresentar para a Prefeitura Municipal para fins de lavratura da 
Escritura Pública de Compra e Venda os seguintes documentos:
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a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do Licitante;

c) Regularidade perante a Fazenda do Município de Boa Vista da Aparecida, em 
face do disposto no art. 193 do Código Tributário Nacional;

d) Regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; e

e) Comprovante de pagamento do Preço Final de Venda do Imóvel, nos termos deste 
Edital.

11.1.1. Outros documentos poderão ser exigidos pela Prefeitura ou pelo Tabelionato de Notas, 
respeitado o prazo para apresentação estabelecido neste Edital, contado da data do 
recebimento da convocação para este fim.

11.2. No prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento da DAM 
(item 10.1.2), o Arrematante deverá apresentar a Prefeitura Municipal, a escritura pública de 
compra e venda do Imóvel devidamente lavrada em Cartório de Tabelionato de Notas, correndo 
exclusivamente por sua conta todas as despesas de lavratura e registro da mesma, tais como: 
tributos em geral, inclusive ITBI, foros, laudêmios, taxas, alvarás, certidões, escrituras, 
procurações, inclusive de eventual rerratificação, emolumentos cartorários, registros, 
averbações, desmembramentos.

11.2.1 - O prazo estabelecido neste item, poderá ser prorrogado apenas 01 (uma) vez, pelo 
mesmo prazo, desde que, devidamente justificado por escrito, em requerimento protocolado 
junto a Prefeitura Municipal e demonstrado por documentos inidôneos.

11.2.2 - O arrematante deverá apresentar (protocolar) no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
escritura pública de compra e venda junto ao registro de imóveis para o registro do título.

11.2.3 - O Arrematante deverá apresentar ao Setor de Patrimônio da Prefeitura, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após o efetivo registro da escritura pública, um traslado da mesma, 
bem como certidão atualizada da matrícula do Imóvel na qual conste o seu registro.

11.3. O Arrematante somente será imitido na posse do Imóvel, após a confirmação da quitação 
do Preço Final da Venda e comprovação do registro da respectiva Escritura de Compra e Venda 
no Ofício de Registro de Imóveis.

1 2 -  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos deste e edital e daLei n. 14.133/2021, o 
licitante que, com dolo ou culpa:
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12.1.1 - deixar de entregar no prazo estipulado a documentação exigida para o certame ou 
para a lavratura da escritura pública ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a leiloeiro/a durante o certame, bem como, descumprir qualquer prazo 
estipulado neste edital;

12.1.2 - não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 - atrapalhar o andamento do leilão de qualquer forma, inclusive ao dar lances fora 
dos critérios estabelecidos pelo edital ou pelo Leiloeiro;

12.1.2.2 - durante a sessão do leilão, desistir da proposta ou recusara assinara ata;

12.1.2.3 - após a arrematação, deixar de solicitar o DAM no prazo definido;

12.1.2.4 - no prazo de vencimento da DAM não efetuar o pagamento;

12.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;

12.2.1 - fraudara licitação;

12.2.2 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

12.2.2.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.2.2.2 -induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.2.2.3 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.2.2.4- praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

12.3 - Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou Arrematante as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminai:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

12.4 - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.4.2 - as peculiaridades do caso concreto;
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12.4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.5 - A  multa será recolhida em percentual de 0,1% a 20% incidente sobre o valor do lance do 
item arrematado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.

12.5.1 - Para as infrações previstas no item 7.1.1 a multa será de 1% do valor do bem 
arrematado por infração; acrescido-se mais 0,1% por dia de atraso, no caso de 
descumprimento de prazos, até atingir o máximo de 10% sobre o valor da arrematação.

12.5.2 - Para a infração prevista no item 7.1.2.1 a multa será de 2% do valor do bem.

12.5.3 - Para as infrações previstas nos itens 7.1.2.2, 7.1.2.3 e 7.1.2.4, a multa será de 10% 
do valor do bem arrematado.

12.5.4 - Para as infrações previstas nos itens 7.2.1 até os itens 7.2.2.4, a multa será de 20% 
do valor do bem arrematado.

12.6 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

12.7 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2.2, 12.1.2.3 e 12.1.2.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública de Boa Vista da Aparecida, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

12.9 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.2.2, 12.1.2.3 e
12.1.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2.2.1 até 12.2.2.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

12.10 - A  recusa/inércia injustificada do arrematante em solicitar o DAM ou efetuar o seu 
pagamento no prazo definido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
com a renúncia tácita ao direito do bem arrematado e o sujeitará às penalidades cabíveis.

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

^  12.14 - A  aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
, obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.15 - O Gestor de Contratos do Município de Boa Vista da Aparecida será o responsável por 
analisar as hipóteses de infrações cometidas pelos licitantes, como também de notificar os 
interessados, de receber a defesa e aplicaras sanções de advertência e multa (item 7.3, alínea 
"a" e "b"), de acordo com o art. 158 da Lei n, 14,133/2021 e inciso XI do art. 22 do Decreto 
Municipal n. 10/2023.

12.15.1 - Na hipótese das infrações sujeitas as sanções de impedimento de licitar e contratar; 
e, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (item 7.3, alínea "c" e ''d"), deverá ser 
instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão na forma do art. 158 
da Lei n. 14.133/2021.

12.15.2 - O Gestor de Contratos poderá aplicar as penalidades de advertência e multa 
independentemente da instauração de processo de responsabilização para aplicação das 
demais penalidades.

’ 12.15.3 - O Leiloeiro poderá aplicar a sanção de advertência a qualquer um dos licitantes

I participantes da sessão, advertindo que a sua atitude poderá levar a penalidade maior prevista 
neste edital, a ser aplicada em ato posterior a sessão do leilão.

12.15.4 - Todas as intimações e notificações referentes a presente licitação ou processo 
administrativo, serão encaminhadas no endereço eletrônico ou endereço físico do licitante, 
sendo obrigatória a indicação de e-mail na Declaração de Concordância com os Termos da 
Licitação.

12.15.4.1 - Não sendo possível localizar o licitante no endereço fornecido, será o mesmo 
intimado ou notificado por meio de edital publicado no Diário Oficial do Município.

1 3 -  DOS RECURSOS
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13.1. A  interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, ao credenciamento ou 
descredenciamento de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo para apresentação da petição de recurso é de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dos lances:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e constar em ata, sob 
pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://bnc.ora.br e www.boavistadaaparecida.pr.aov.br.

14 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edita! por irregularidade na 
aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de aberturado certame.

14.2- A  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.
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14.3 -  A apresentação da proposta implica no perfeito entendimento do objeto licitado e 
aceitação pelo proponente de todos os termos deste Edital, presumindo-se que o interessado 
tem ciência do estado físico e documenta! do bem leiloado.

14.4 -  Faz parte integrante deste Edital de Licitação, como se aqui estivesse transcrito, os 
seguintes documentos:

• Anexo I -  Declaração de Concordância com os Termos da Licitação;
• Anexo II -  Modelo de Proposta Ajustada;
• Anexo II! -Termo de Referência;
• Anexo IV - Matricula n° 15.390 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Capitão Leônidas Marques-PR;
• Anexo V  - Mapas
• Anexo VI - Minuta de Escritura de Compra e Venda

14.5 -  A  descrição dos bens leiloados no item 2,1 é meramente exemplificatíva, servido apenas 
para definir quais os objetos que fazem parte do leilão, podendo existir diferenças no registro 
da matricula imobiliária.

14.6 - O Leiloeiro na sessão pública de arrematação, poderá modificara descrição dos objetos 
leiloados, seguir ou não a ordem estabelecida e resolver qualquer problema ou questionamento 
solicitado pelos interessados, decidindo também, os casos omissos no presente edital.

14.7 - Ao Prefeito Municipal de Boa Vista da Aparecida fica reservado o direito de revogar a 
presente licitação, por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da licitação, 
de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; e 
adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.8 - Poderão os interessados, obter maiores informações sobre o presente edital, na 
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida, nos dias normais de expediente das 07h30min 
às 11h30min e das 13h às 17h.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista da Aparecida, em 20 de fevereiro de 2026.

EDUARDOJOSE 
HENRICHS:08493004952

Assinado de forma digital por EDUARDO JOSE 
HE N RI CHS;08493 0 04952

dos: 2026.02.2017:5234 -03'Q0‘

EDUARDO JO S É  HENRICHS

Prefeito Municipal

Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná
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AN EX O  I

D E C LA R A Ç Ã O  DE CON CO RDÂNCIA COM  OS TER M O S DA LICITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA.
LEILÃO N° 001/2026 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DAAPARECIDA.

Nome do Proponente: ______________________________________________ _
Endereço:_________________________ CEP: -
C idade:____________________________ _________ Estado:
CPF/CNPJ: __________________________________Telefone:__________________

condição obrigatória para a participação no leilãol

Apresento minha(s) oferta(s) de preço visando a compra do bem licitado, conforme meu(s) 
lance(s) verbal(is) declarando que:

a) Vistoriei o imóvel alienado ou dispenso a vistoria, conhecendo a sua localização, 
confrontações, possíveis construções ou benfeitorias existentes e o aceitarei como se encontra, 
caso venha à adquiri-lo, isentando a Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida de qualquer 
responsabilidade, quanto ao tamanho, localização, infraestrutura do condomínio, acesso entre 
outros fatores relacionados ao estado físico do imóvel;

b) Estou ciente de que o pagamento correspondente ao imóvel arrematado, que 
porventura venha a adquirir, será realizado conforme o Edita] de LEILÃO N° 001/2026;

c) Estou ciente de que o não recolhimento de DAM -  Documento de Arrecadação 
Municipal referente a arrematação até o vencimento, estarei sujeito as sanções previstas no 
Edita! de LEILÃO N° 001/2026;

d) Estou ciente de que o imóvel leiloado encontra-se situado no Condomínio Marinas 
Doce Vida II e que devo respeitar a Convenção do Condomínio e as leis competentes referentes 
a utilização, edificações e construções;

e) Estou ciente da existência de leis ambientais e regulatórias sobre a utilização e 
construções as margens do Rio Iguaçu, lago Salto Caxias, isentando a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista da Aparecida de qualquer responsabilidade.

f) Por fim, declaro que tenho conhecimento do Edital, do Termo de Referência, da 
matricula imobiliária, mapas e demais documentos juntados no processo licitatório.

E-mail: (OBS: o e-mail para contato é

Boa Vista da Aparecida, de de 2026.

Nome e Assinatura do Proponente

Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná — '



f\. O0 Z
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida

Estado do Paraná 
CNPJ 78.121.985/0001-09

1
9

AN EXO

P R O P O S TA  DE PR EÇ O S ATU ALIZAD A

ATENÇÃO: ESTE MODELO DEVE SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR. 

Ao
Município de Vista da Aparecida, Paraná. Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, n° 1190.

Referente: Leilão Eletrônico n° 001/2026.

Prezados Senhores:

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para a alienção de imóvel 
pretendida, conforme abaixo discriminado:

O valor total para os serviços propostos no Lote Único, é de R $ __________ (_________ );

Validade da Proposta: A  proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 
envio da proposta;

N° D ESCR IÇÃO  DO BEM QTDE. V A LO R

1

IMÓVEL SITUADO NO CONDOMÍNIO 
MARINAS D O CE VIDA II.

Trata-se da parte ideal de 11.006,48 m2 
(sendo 8.528,55m2 de área útil e 
2.477,93mz de APP acesso ao lago), do 
imóvel Lote n° 267-R-Unificado-01-B, da 
gleba n° 08, que possui uma área total de 01 R$

290.910,33m2, registrado sob matrícula n° 
15.390, Livro 2, do Registro de Imóveis da 
Comarca de Capitão Leônidas 
Marques/PR, doado ao Município pela 
empresa JOTA ELE  CO N STR U ÇÕ ES  
CIVIS S.A., conforme escritura pública de 
doação lavrada em 15 de dezembro de

L .  a v . Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná
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2023 e registrada sob R-8 daquela 
matrícula. A  área a ser alienada está 
situada no Condomínio Marinas Doce Vida 
II, conforme matricula, mapas e 
documentos anexos.

1 - IDENTIFICAÇÃO DO ARREM ATANTE:

RAZÃO SOCIAL/NOME DO ARREMATENTE: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL/CPF: 
R EP R ESEN TA N TE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
EN D ER EÇ O  e TELEFO N E:
AGÊNCIA e N° DA CO N TA BANCÁRIA:

2 -CO N D IÇÕ ES GERAIS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação;
2.2. Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, e é de 
responsabilidade do arrematante, toda e qualquer obrigação para que seja transferida a 
propriedade do imóvel junto ao Registro de Imóveis, inclusive, a contratação de agrimensor 
ou profissionais para a elaboração de documentos pertinentes, ou o cumprimento de

A \ obrigações legais para tanto.

ASSINATURA

(OBS.: R EPR ESEN TA N TE L E G A L  DA EM PRESA)

/____ /2026.

Cidade, e data.

V—  Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná
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AN EX O  III

T E R M O  DE R E FE R Ê N C IA

O B JETO : Alienação de bem imóvel, situado no Condom ínio Marinas Doce Vida II, 
pertencente ao Município de Boa Vista da Aparecida, conforme relação abaixo, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no edital.

Descrição dos itens licitados/valor mínimo de lance:

N° D ESCR IÇÃO  DO BEM QTDE. V A L O R

1

IMÓVEL SITUADO NO CONDOMÍNIO 
MARINAS D O C E VIDA II.

Trata-se da parte idea! de 11.006,48 m2 
(sendo 8.528,55mz de área útil e 
2.477,93m2 de APP acesso ao lago), do 
imóvel Lote n° 267-R-Unificado-01 -B, da 
gleba n° 08, que possui uma área total de 
290.910,33m2, registrado sob matrícula 
n° 15.390, Livro 2, do Registro de Imóveis 
da Comarca de Capitão Leônidas 
Marques/PR, doado ao Município pela 
empresa JOTA ELE CO N STR U ÇÕ ES  
CIVIS S.A., conforme escritura pública de 
doação lavrada em 15 de dezembro de 
2023 e registrada sob R-8 daquela 
matrícula. A  área a ser alienada está 
situada no Condomínio Marinas Doce 
Vida II, conforme matricula, mapas e 
documentos anexos.

01 R$ 1.500.000,00

1 i
FU N D A M E N TA Ç Ã O  DA C O N T R A T A Ç Ã O ■ » ■

Q u a l  o  m o t iv o  
d a

CO N TRATAÇÃO ?

A  presente demanda tem por objetivo formalizar o processo de alienação 
de parte ideal de imóvel pertencente ao Município de Boa Vista da 
Aparecida/PR, recebido por doação e registrado sob a matrícula n° 15.390, 
Livro 2, do Registro de Imóveis da Comarca de Capitão Leônidas 
Marques/PR, com área de 11.006,48 m2, integrante do Lote n° 267-R- 
Unificado-01-B, da Gleba n° 08, situado no perímetro do empreendimento 
denominado Condomínio Marinas Doce Vida II -  Parte 2.

Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná — ^
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N a t u r e z a

A localização e natureza do imóvel inviabilizam' sua utilização para 
implantação de obras, serviços públicos ou investimentos de interesse 
coletivo, uma vez que as regras condominiais limitam e condicionam o uso 
do bem, comprometendo a efetividade de qualquer política pública que ali 
se pretenda implementar.
A  manutenção desse bem improdutivo no patrimônio público implica ônus 
desnecessário e não atende aos princípios da eficiência e economicidade, 
especialmente considerando que a alienação permitirá a aplicação dos 
recursos obtidos em demandas prioritárias da municipalidade, tais como:

• Aquisição de área para ampliação do Parque Industrial Municipal;
• Aquisição de área para implantação de conjunto habitacional de 

interesse social;
• Aquisição de terreno para uso institucional;
• Contrapartida municipal para aquisição de ônibus;
• Execução de obras públicas, em especial pavimentação asfáltica e 

infraestrutura urbana;
• Outras despesas de capital.

Cumpre destacar que conforme Lei Municipal n° 753/2023, e a escritura 
pública de doação lavrada em 15 de dezembro de 2023 e registrada sob R- 
8 da matrícula n° 15.390, Livro 2, do Registro de Imóveis da Comarca de 
Capitão Leônidas Marques/PR, consta expressamente que será mantido o 
acesso do Município as adjacências do condomínio, em especial suas vias 
de acesso.
Assim, a alienação, a ser realizada mediante processo licitatório na 
modalidade leilão, representa a solução mais adequada sob o ponto de vista 
econômico, administrativo e do interesse público, assegurando 
transparência, legalidade e destinação eficiente dos recursos.

Q u a l  a  m e l h o r

S O LU Ç Ã O ?

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Adota-se a solução como um todo, conforme disponibilizado no ETP -  
Estudo Técnico Preliminar, o qual adoto por questão de brevidade e 
desnecessidade de sua transcrição.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇ
_

Alienação de bem imóvel.

H a v e r á

DO SER V IÇ O ?
ISNão.

ELEILAO .

Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná
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L

FORM A DE 
CONTRATAÇÃO

Justificativa: A licitação deverá ser realizada através de Leilão, já que se 
trata de alienação de bem imóvel.

T i p o  d e  
C o n t r a t a ç ã o

E  Tradicional.

□  Sistema de Registro de Preços (SRP)

c r i t é r i o  d e  
j u l g a m e n t o

0M AIOR LANCE. 

□  Maior desconto.

O  o r ç a m e n t o

ESTIMADO É 
S IG ILO SO ?

□  Sim. Justificativa:

0  Não.

C r i t é r i o  p a r a  a

n  licitante após n nredenciamento. deverá dar L A N C E S  VERBAIS, a partir 
do preço mínimo previamente estipulado no Laudo de Avaliação.
O valor da oferta deverá ser superior a oferta anterior e deverá ser aceita 
pelo Leiloeiro, não devendo ser inferior a auantia de R$ 1.000.00 (um mil

PRO PO STA  SER reais) da Drooosta anterior.
ACEITA Será considerado vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor 

pelo item leiloado.
Não serão válidos os lances feitos antes da abertura do Leilão, ou após o 
seu encerramento. ..

HÁ ITENS COM 
PR EFERÊN C IA  

PARA M E/EP P ?

□Sim . 

S  Não.

REQUISITOS DA C O N TR A TA D A  ||

HÁ PREVISÃO  DE 
VISTO RIA?

HSim. O bem a ser leiloado estará à disposição dos interessados para 
exame e vistoria, que deverá ser agendada com  a Secretaria de 
Adm inistração, até dois dias antes do certame. Maiores informações 
podem ser obtidas pelo Telefone/Fax: (45) 3287-8300 ou (45)99985-1479 -  
Cristian Marçal Pacovska Lizzi ou (45) 99146-7186 -  Cleber Teodoro 

Becker.

E X E C U Ç Ã O  DO O B J E T O  |

C o m o  O S B E N S  
S E R Ã O  

R E T IR A D O ?

--------------------------------------------------------- -------- r-~ -jn  " „ r  r r '  ..... ................ .................  .....  ......— — — —

DA ESCRITU RA PUBLICA DE CO M PR A  E VEN DA
Tratando-se de bem imóvel, o arrematante deverá providenciar a escritura 
pública de compra e venda e seu registro.
No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de vencimento da 
DAM (item 5.1.2), o Arrematante deverá apresentar para a Prefeitura 
Municipal para fins de lavratura da Escritura Pública de Compra e Venda os 
seguintes documentos: j
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f) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante;

h) Regularidade perante a Fazenda do Município de Boa Vista 
da Aparecida, em face do disposto no art 193 do Código 
Tributário Nacional;

i) Regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; e

j) Comprovante de pagamento do Preço Final de Venda do 
Imóvel, nos termos deste Edital.

Outros documentos poderão ser exigidos pela Prefeitura ou pelo 
Tabelionato de Notas, respeitado o prazo para apresentação estabelecido 
neste Edital, contado da data do recebimento da convocação para este fim. 
No prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de 
vencimento da DAM (item 5.1.2), o Arrematante deverá apresentar a 
Prefeitura Municipal, a escritura pública de compra e venda do Imóvel 
devidamente lavrada em Cartório de Tabelionato de Notas, correndo 
exclusivamente por sua conta todas as despesas de lavratura e registro da 
mesma, tais como: tributos em geral, inclusive ITBI, foros, laudêmios, taxas, 
alvarás, certidões, escrituras, procurações, inclusive de eventual 
rerratificação, emolumentos cartorários, registros, averbações, 
desmembramentos.
O prazo estabelecido neste item, poderá ser prorrogado apenas 01 (uma) 
vez, pelo mesmo prazo, desde que, devidamente justificado por escrito, em 
requerimento protocolado junto a Prefeitura Municipal e demonstrado por 
documentos inidôneos.
O arrematante deverá apresentar (protocolar) no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a escritura pública de compra e venda junto ao competente 
registro de imóveis para o registro do título.
O Arrematante deverá apresentar ao Setor de Patrimônio da Prefeitura, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após o efetivo registro da escritura pública, 
um traslado da mesma, bem como certidão atualizada da matrícula do 
imóvel na qua! conste o seu registro.
O Arrematante somente será imitido na posse do Imóvel, após a 
confirmação da quitação do Preço Final da Venda e comprovação do 
registro da respectiva Escritura de Compra e Venda no Ofício de Registro 
de Imóveis.

O B R IG A Ç Õ E S
l l i i i i i f e : ; '  : : 
A R R E M A TA N T E

É de responsabilidade do arrematante o cumprimento de todos os prazos e 
regras a serem estabelecidos em edital.
Ê responsabilidade do participante da licitação o preenchimento obrigatório 
e completo da Declaração de Concordância com os Termos da Licitação.
É obrigação do arrematante o pagamento dos tributos em geral, inclusive 
ITBI, foros, iaudêmios, taxas, alvarás, certidões, escrituras, procurações.
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inclusive de eventual-- rerratificação, emolumentos cartorários, registros 
averbações, desmembramentos. ’
É responsabilidade do arrematante providenciar a lavratura da escritura 
pública de compra e venda e seu registro junto ao Registro de Imóveis 
competente, bem como, toda a documentação necessária para a 
transferência da propriedade.
O arrematante ao participar da licitação, não poderá alegar 
desconhecimento da Convenção do Condomínio Marinas Doce Vida 2, 
devendo dar ciência na Declaração de Concordância com os Termos da 
Licitação, documento anexo, bem como, de toda e qualquer legislação 
sobre o assunto, em especial: Decreto-lei n° 271, de 28 de fevereiro de 
1967; Lei Federal n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964; Lei n° 6.766, de 
19 de dezembro de 1979; Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, Código 
Civil e Decreto n° 55.815, de 8 de março de 1965.
Além de conhecer as regras da Convenção Condominial, o arrematante não 
poderá alegar desconhecimento a respeito da legislação pertinente aos 
condomínios instituídos no lago Salto Caxias e demais regras sobre projetos 
residenciais e construção, sobre Área de Preservação Permanente ou área 
não edificável,
Na Declaração de Concordância com os Termos da Licitação, o licitante 
dará ciência de que vistoriou o imóvel alienado ou que dispensa a vistoria, 
conhecendo a sua localização, confrontações, possíveis construções ou 
benfeitorias existentes e o aceita como se encontra, caso venha à adquirí- 
lo, isentando a Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida de qualquer 
responsabilidade, quanto ao tamanho, localização, infraesírutura do 
condomínio, acesso entre outros fatores relacionados ao estado do imóvel. 
E responsabilidade do licitante participante, verificar todas as condições 
físicas e jurídicas do imóvel objeto deste leilão, inclusive, junto ao Registro 
de Imóveis competente, órgão públicos e ao condomínio Marinas Doce Vida
II.

H a v e r á

POSSIBILIDADE
DE

PR O R R O G A Ç Ã O ?

M Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21. 

□  Não.
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F o r m a  d e  
PAGAM ENTO

0  pagamento será à vista, sem parcelamentos, em cota única, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis da data do leifão, realizado através de DAM 
-  Documento de Arrecadação Municipal junto a Divisão de Tributação do 
Município para pagamento do valor do bem arrematado.
É responsabilidade do arrematante solicitar e pagar o DAM. O arrematante 
que não solicitar e retirar o DAM ficará sujeito as sanções previstas neste 
edital.
O DAM -  Documento de Arrecadação Municipal não poderá em nenhuma 
hipótese ser pago após o vencimento.
O arrematante que não efetuar o pagamento do DAM -  Documento de 
Arrecadação Municipal referente a arrematação até o vencimento, perderá 
o direito da arrematação e ficará sujeito as sanções previstas neste edital.

M e io s

USADOS NA 
PESQ UISA

ESTIM ATIVA DO V A LO R  DA C O N T R A T A Ç Ã O ) ■

□  Painel de „  „  . . _ . 
preç0S □  Contratações similares.

□  Banco de Preços.

□  internet. □  Outro. Especificar: Lei Municipal n° 946/2025 e
avaliação.

□  Fornecedores.

E s t i m a t i v a

DE PREÇO

O valor mínimo para a venda do bem imóvel será de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais).
Considerando que o leilão será realizado na forma do maior lance, 
estimasse que o preço seja igual ou superior ao valor da avaliação.
O levantamento de mercado foi realizado por meio de Laudo de Avaliação  
emitido pela empresa FG B CO R R ETO R A  IMOBILIÁRIA LTDA.
O  valor apurado foi ratificado pela Lei Municipal n° 975/2025, de 19 de 
novembro de 2025, que também autorizou a alienação do imóvel.

G ESTÃ O  DO CON TRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e Lei n° 14,133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
A  execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas 
abaixo nominados.

G E S TO R E S  DO 
CO N TR A TO Vinícius Augusto Alioncio Ferronato

FISCAL(IS) DO 
CONTRATO Leandro Jorge Moresco
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RECEBIM ENTO

RITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

O Arrematante somente será imitido na posse do Imóvel, após a 
confirmação da quitação do Preço Final da Venda e comprovação do 
registro da respectiva Escritura de Compra e Venda no Ofício de Registro 
de Imóveis.

PAGAM ENTO
O pagamento será à vista, sem parcelamentos, em cota única, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis da data do leilão, realizado através de DAM 
-  Documento de Arrecadação Municipal junto a Divisão de Tributação do 
Município para pagamento do valor do bem arrematado.

H a v e r á

N ECESSIDADE DE 
INSERIR

O BRIGAÇÕ ES DO 
CONTRATADO A 
EXEC U ÇÃO  DE 

LOGÍSTICA 
R E V E R S A ?

LOGÍSTICA REVERSA

El Não. Justificativa; Não há necessidade de logística reversa, pois se trata 
apenas de alienação de bem imóvel.

Boa Vista da Aparecida, PR., 18 de fevereiro de 2026.

Roseli Terezinha Monauer Henrichs 

Secretária de Administração

Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná — '
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AN EX O  IV

M ATRICULA N. 15.390

RÊPISTBO DE IMÓVEIS
tSteiâ utóa&sŜíCítOS

[REGISTRO.GERÃO Q
ffeMaJs 16.33$

_̂LJj  _  T.I.~ lr„. í**'"*i ....... 11 ..    .......... ,j  e
í lM W Ê L t j j t o  n, 2«7-RjÍJnlneJ<ío-01«, d* glot» n. 08,'com  * Ar** a* í i M I O M n i i

£ $ 2 6 0 9 1 B3aTs**1» ' w st!»  h trintae trfa c w t ^ m ^ o ü d f id a s ) ,
S á S f c u 1 d í  S l S o S L E L * " ’®!',0 Urb3no “  mu^ !<3 4*  B as  Vota tíd

‘ S T  o ? .  - ™ P ? f  ‘-®a‘WJas Maisuas, ts íiító j do Pomná, w t m »  da d í t ó j  
ÜÍ> feto rt ♦. 67 » » - U n iTicadí>-£| 11 com G« ié-jwites Imrtes © COOír<Wtíácô«á- Norte rwr

d S S Í  tía m° !' la í 5"*3®’ 8ií L“ to °  Sul P®*3 Cupsi <*s Oèts apropriaçao
$ „ £  ,Da ma,J a í  ÜJiütteia «Ü. 2432,23 rwtaM, r, 30 Oeste «r'umàt tinha
«stía e icta, com ?S2(0ü metroa. çcmt o iôt» n. ^62 da mGsjna í****»*,
P rd w M rta ;  JO TA  E L E  CO N STR U ÇÕ ES CIVIS s X

“1y Setembro, «** 2^1- 22® andaf. Edifício aaíai O i t o
! T*è*\ Tr^lCUPĴ F ** " rrm, 4“» ^ R S n >

Sjl?L------.ÍWaiWÔaífatSaíiFBS?, atiç^l ^

ÁV^t >18430. ^ I S ^ i w o ^ 2.ÔTi''~,--------------- "'l" "’-” ' ™
RE^TAURAÇAO d e  FLO R ESTA. Conformo AV-Tf.l, 1SJ34Í a*  tWM/HSíS, d«i(s 

,v7 . " J “  5°  a  p r o s t r o  flvgr&açâtf o#T i&fiíslltííj d *  fc a t nm stiosdts tiüd ns- jnávc*i dc^ ia  
,n*\!2!í* w  restaurada uma Afea d* 3.SS ha, p* acordo co.it OIRSo o *32/93
c S - ^ T ^ o d ó ^ »  “ y * * *  ç y f e rLaacaret PR. Iwrnlo do rU N R ÊJU S toníorm» art 32. fceisd IX t o  C < c m  JtaJind/io 
n.■ jI S M S  (alterado polo Dec, Judiciário MoíOm eMos, fsenÃ c S d e

1 g | $ X j * Cm 2“  d"  "ovw,lt,ro do 3ttW J W f l l I t t r S d í

Â& Í-M Ü 0,Ç?« BC0to"n . 2 8 .Õ ^ « M ã ín ò m K '5 B ^ » ^ r  ... .....................
I P R ESER VA ÇÃO  OE FLO RESTA, U g a m  * W X  IS CM9 d s tt/04J2BíSt doalc O iico  
j iãi~iK a ptéSBoíe rtverthiçSd m  stmlicki «d Scar ccmi^ndo (jue rip Imcvoí doatei 
! <™ftsuls d*aoid se* Hooscavada urpa írea ao tS Q  ha, ím u o  fesewva mbnod n u  f  ia  
I t e - ja m  présbcvjçlo pom anaita D« acordo cem antjAhKia pr&»« pãríl fins do 
Pdífótímsnte do pS-OBa n r n i  n 4Cu«t-. oupudiao «m £É®S/IS5S o  Tetirjs do 
A S S Í ,‘(4í 'a &,í fei ' ,,, de Flomsto oxooddc cm EUJOSíS&Ps, t»Jo Insfiltda

|An*unüS dp Parirjà - IAP, escrloflo Regional de Caso»vc5-Pa isortW do FUN REJU5  
j ̂ £ i ’ T ' l Í a - IX  ú a  O " ™ 15» ^ d d i t í i io  n  o Í S » ,  ( a te ra d o  Pd te  0«<S. JoflSftíA íiti

\ T unT ? C R  «-edmjas Ma.qiics-PR, sm 9K ao tio
|2Q r.3. ....íVJaiícr Barrcsa Susteai}.. cAcnU- f ç

ÍR-3f*1S,3B0, íV, 29.381 de 10 üb fewueifoáb 20*4.
MifrtnP<r ! Í S f í ’AS?(í^ * lf R1A Ccctorme Msmatial flo IneoriiciiBíSo d« Ccndoõilnto 
hdijlcus, Conwmí»* Condominisl do Cócdomimie Marina* Ooct} v.ao (; feniads na

IcÕ è S u tó  f c 1 “ ' ? A fí * a0* iS 7 d* faw#,tóô de 2 0 , 4  P<JE* PfOPÍWIárld Joia E la  S  P f  * A .- í* M anda do disposto na Artigo 1* dti tídcs*w-ltrí
. f v * de '‘ d. ,in ÍK O T I“ l d ‘> «ubmo>»aim<S«>i desta mairlcula ns maima da Ler 

13,4 16 do Boaamfaio de 1964 iam ospesiat aás Arilaos i«, (Pajaorate ( t ? s  
* \ i2  • 4 ^ J 8l! feal ' £ ‘‘ 'c ‘B, 'd ')- f  Ifordgraío A%  jt, 28*,32*c saf):«m binada com 

^  PAiáBraJ» 3£ d* le i  S.íítOTO, o «tnda c sm b ^a ú á  m m  a L«t n« 6 O l í / í i  
íArdgos 167 {Inasp I . affli.cirs V  • Í3X 233 Oncno II) 214,23S |lricwr» I o  tfl, 24H IfiT

" ü s 4  0 51‘ m 3 Ü ® r,7‘ 628 6 631 do Cédia °  CM... C com o ÕdcrsSd rsa 
os a i3 .es. e. W a s  a t  S w t  rejjulwnéntapfle» postenams. na íorma da Cmidominir* 
EfJLIfJI™ 2SÍ-0 d ^ .0,pa® iíd^ddrgditada} sofe donemiriaça* da COfiOOMÍHIO 
MARiNAS tXJCE ,IOA B - 1* ETA P A  O  condomínio ttsfá dnettidct et» dtías estpas,' .... • ............... --■■■-.......... $•& ¥£*SCc —

«•».
tÜJtWÍVT?

ÍWal*-4vaIM«M1-----j  ir-
**m*»<* MT*.

K a  UrT-.-i.V" ^.Sstsf.jbJí^ U lS l L ü í f J V W i
MA«a i ii- nr m r-xr-A» mch'? * sr?C.1'1 .̂ fckíjattî í
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í
sendo que 3 primeira elapa is formada petos totes da Q1 a 3.4, a segunda etapa será 
fomtada patos lotes 5S ã B8 Emfaorn o condem W o  estej a sendo aprovado em tf rapas 
distintas, na c o n d u s ío  da infis estrutura da segunda parto, será desconsídotaCn qi 
primeira e  segunda ctopn tornando-se um M c®  condomínio tem  posto por 68 totes 
com direitos o deveres idênticos para todos.. Os M qm ree»* , ram prom iss ir ia s , 
cessionários rias fca(8es U ea ís.n tiaStes a s áreas dos igíd* M lv M a e & a d o s  obdgani- 
só, após a s  avetfeaçSos das cw isfojçfles, a cum prir a contido rso a rt 109Sdo  C-ídigb 
Chü, Lei 104S6fSJ!, O  Condomínio Martitas Doce V ida II -1* Etapa será ccní!itu-4o do 
terrenos que se iá o  destinado* a edificação, numeradas de Ç l á  55 e  2* Etapa so^à 
constituída ria terrenos numerados da 55 à 88, tataícando nas dsas etapas 88 foles 
in d iudu íis , a lém  de duas Ruas denominadas Rua V i' a  Rua "B“ . praça, ârea do usb 
comum descobertas, o  proa do uso comum cobertas (Salão do Foste s, Qutc-s;~rs 
guaritas o quadras esportivas, dascobettes, ÁREAS DE USO  COMUM EDtRCADA- Ap 
áreas da uso  comum edíticada to ia tam  1318,60 m1, sendo o  sa ião  de  festas com 
900,üü m*; guarita com 300,00 m 1 a dois quiosques. com B,ÍS0 m* cada, estes âreati 
serão dMdidas ptoporokmolmenlo a todos 68 terrenos, a ss im  quando da ópráraçárâ 
da segunda todos os Írncreis feráo a  m esm á área, Do fin iç io ; se rá c partos co  
propriedade OHáustYa, as unidades nutfinomas, çonslisuínria, toda  uma. um terreno 
sem  ed ifcaçao , cujas uitídede* setSo ídeb lfcadas na forma 9 segú it L O T Ê t rO ts -  
terá formais irregular o confrontará Ao NORTEcam 103,34 metro* BneaíeSt ccafronfi 
com a totó 267R«Ufliftcado-01A A o  LESTE com 30.31 metro* t e a r e s ,  com ís 
reservatório ds U sina de  Salto Cada*; Ao SUL com 1G0.34 mttfóS t e a r e s .  eom fcnfj 
com o lota 02, Ao O ESTE com 27,08 m e t e  t e a r e s ,  contiania com a Rua A. com área 
pn-.tid.-j tfe 2,178.35 ro*. área de uso comum edlítodat da 13,6409 n &  
correspondendo a  fração Ideal ao terrena rias partes comuna co  917,0744 m *4.016 M* 
02 * terá formato irregular e confrontará; An NORTE com 193.34 melros Uneareá. 
címSronia com o loto 01; Ao LESTE com 24,68 metro* lineares, cora o  reservatório da 
U sina  de Sartn Caxins: A o  SUL oom 102,50 m sSos t e a r e s ,  confronta tfom o  Itfte 03; 
Ao OESTE com 26,39 motros lineares, confronta carts *■ Rua A  com área privaíiva do 
2 14323  n1’  área de  u so  comum ctf ftCJdíi do 13,8499 n;1 correspondendo a fraçtffo 
Ideal rttj terreno das partes comuns do 3374)744 m*. LOTE W‘ 03 -terá formate irregular
0 confrontará: A o  NORTE com !92{SS rttasos lineares, confronta eom o lote Ójq AÍ» 
LESTE com 22,83 m o t e  t e a r e s ,  cem  o resérwitóóo da Usina da Salto Caldas; Ab  
SU L com 07,37 metros lineares, confronte ccm o  tola 0* i A o  OESTE « n r  23,48 melros 
lineares, confronta com  a Rua A  com área ptívolrra de 1,855,48 m1, área de u ib  
comum e d i& a d a d e  13.8409 m ', correspondendo a traçáo tóo.H no ferre n a d a s  panes 
comuns de  637,0744 m ’ , LOTEM* 04 - terá form atoirregu lare confrontará: Ao MORTE 
com 97,37 metrôs lineares, confronte coro a  iate 03: A o  LESTE  com 20,04 melros 
lineares, cem e  reservatório da Usina de  Salto Casas; A o  SUL com 80,74 melro* 
tronaras, cansrante com  o loto 05; A o  OESTE com 23,38 motros lindaras, confronta com 
a Rua A  com  ârca privativa de 1255,48 rtt', área do uso comum d*ficada da 13,6403 
m*. correspondendo a tosçáo Ideal nu terreno da* parte* comuns de 037,0744 m*. 
LOTE N» OS * terá formato Ineg u!ar e  contf enterá; Ao NORTE tom  80,74 mesto* Pncareí:. 
eonfeonla com o kne 04; Ao LESTE ram 20,09 melra* lineares, cum o tesorvaíáno dp 
U sina de Salte C a ca*  ; A o  S U L  com 76,11 melros lindares, con-lunta com  o  teta 0 6 , A o  
OESTE torn 22,01 m edos lineares sonfronía com a Rua A  cem  área pávalfra de
1 62t,80 m*, âraa de o só  comum ediScoda da 13,6409 m ‘ , corre*pendendo b  fraçap 
Ideat no terrena da* partes comuna de 937,0744 m* LO TEM 10 6 -terá formata íiiegLifÁc 
D confrontará; Ao NORTE ócm 78,11 medes t e a r e s ,  confronta cqm o  fata 05: Ao  
LESTE eom 23,10 m stros lineaíe*, com o reservatório da U s ina  de S a io  C a» a i: Ao  
SU L com 7 078  motros lineares, eonãsuifa ram a to la  07; Ao OESTE com 21,fi8meIro| 
lineares, canfronta coro a Rua A  com área píívutlva dó 1,531.05 re*. área da uso 
comum edífeada de 13,8409 ro“, corms pendendo a. fróçao Ideai no terreno r ias partes 
comuns dó 937,0744 m l  LOTEM* 07 *(erá íbrniato irregular d confrontará; Ao NORTE 
com 70,78 mano* iinean js, conbanta tem  o tola 0S Ao  LESTE  com 23,14 mefeas 
linea ies, com o reservatório da Usina de SaBo Casas; A o  SUL com 86,96 meuap

• r:.-í 5.ih.?:
vstlif-.y

ajjsrrvs

OzS

8
I
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(registro geral]
(MatacüfoNf1- hlhi>'

1m 20,48 !t,»fcos
eá i& ada d .  1 3 * 0 »

REGISTRO DE IMÓVEIS
coupa ee cartís lÉ& tu i m s ifs

iw t» *  s«WB4i *tu**s ; arretai

| tínçatoSi cantante com o ..

confronte com a lota 07 Ao LESTEmtn S i 7o 0X11 85 03 meJros Íineàroí,
Usina fe S a ro  C « «  A o ! í t f S S  " “J 8* !,soares‘ » « * « * & > »  da
OESTE com " f ™ *  «*» o lote 06; Ao
1.BÍJÍW m \área da u»ocomum edfflcsdatte n B a ã ím *  ^ 5*  110
tóftpl « te r re n o ú «  panas comuna ri* 937£744 m* LQTEW» 09 - J já  í™ a in  > ^ 5?*

NO?TECflm 83,35 “  ^nn,t;o°™n; tac ^ r te ?  AO

Hfieoídí. confronte com 3 Rua A  « m  áres priso liJ d* i  SM  A ? fw  * 

r a | u £  d o " S ^ 4’
co^S4,oa metros Imeaitm, confronte cem etoto CS^Ao LST^eoaTJOÜÔ*mdttas 
‘n¥ ™ s - coro o reservatório da Usina de 5a i»  C a d k ; A o S U L  S5B2 m Z lt  
lin fflrM , confronte com o lote 11; Ao OESTE com 20.07 melras l i a r e s  am frLte  l m  
a Rua A  coro área pitustíu* dó l íf lS  SG m» âróa dn uso comum o d i t o S d e ^ x M M

f t -y T c f r li  -tefà formate irregular ocon^ontafâ:' Ao NORTE ccm as fl2irti<M«tínttHM« 
[ “ ?»"<■ coro o  tate 10; Ao LESTE coro z r i i i  « o f r S í f f i ? ,  S d Z i f t b S
í Ao ^ T E S™m “ m 100‘3i ! r ctrc'  *"****'■ Kinfronte com d fite l l

t Ofit ? ?  m ê $ me,w* ilneams- « “ton ta  taro a Rua A  com droa ptiratl» de
f wflr1!55, ' â,*a ^  U9C íomum cdiSentfa tfo 13,8403 m1, tterrespandenda a fração
1 West no tEírano da» partes comuns d* 037 8 Í «  m* LOTEM* 11. & &  jajmnin [mmrioir

S ^ rn ro  irwrte í” *^65' « «  ® « íe n a S ita  da U iu.a de Salto Caxias; Ao
SUL ectm 100,04 matros Ííitesre*, confronta com a lote 13: Ao OESTE coro. m p h
maf°*  l neafs*. ctMifrenta com a Rua A  com Ama prfosfea de 2,ÔS5£i m* área da 
uso comum ediScada de 13,8403 m*„ eotfespondendo a fraçao meai no Serrano das

LOrEW,^ - ,à ^ ate Jw p< «ttrá .có tifan teS“NORTE coro 106,04 metros íineates, contenta cem 0 fote I2i Ao UESTEdom 21 60 
mnum resenetófte da Usina do Sal.® Casas; Ao SU L cem iDá!â7
m o íM  tnaares, «mifoílta ram o Solo 14; Ao OESTE cófd 21,60 metros Tmearès 

^  “ m áres d« Z 173,25 ro» ãroa do uso corouní
de ^ 7  m a  m* LOTC â ía °  ^ al na terTWO ém  P«te* « m m »
infi??? «  u L° TE ^  H  ‘  teFa foff,16to !freg«*íw p  conficrUari: Ao No r t e  com 

, 108,37 roctros Ifncwes confronta nsro a Is» 13; Ao LESTE «tem 20,14 metn* frnearà* 
;cdtri o raaetvBdSno da Ussn# de Salto Cacas; Ao SUL som 53 00 medo* t.nea-cs 
i confronta mm o tate IS, Ao OESTE coro 27,79 mekos Irnean», CM fientewnt a R ^ A  
com âfoa pinatira de 2,071,90 m1, io ja  d* uso comuin edi5eada da 13.840f tn"
1 f'lIÍ73® W*s' rro Mrrono das portei csroun s. de 037,0744 m‘ LOTE M*
J r5,7 ferotafo Irrcaular e esnfeontarã Ao NORTE coro 58,00 rr,atros ttrwaros 
con|roma com o lote 14 Ao LESTE com 27,33 metros troares, m  o  rraoráte fe dà
OESTE foro * ' ~ Í ° S,U1' mm 88,03 Sneares, WMili onte com O lote 16; Ao

^ !£ f J 1?*™8 confronte toro a Roa A  osm área pdwrtea de
3830,87 m , area de uso curm™ edilicada de 13.84S0 m1. coTrespomíando a fracaa 
Idoal w m e n e d »  partes comuns de637 0744 m*,LOTEN*l6 -torf t o S f r r S t  
9 «gfrontarA Ao NORTE rem 89,03 melros Ifr iM iw /rtrtto i!»  £

Bd02 ^ ea?* 'weams, eom o rasenutefio da Dstea.de Salto c í a n r  Ao 
SULeom fii,89 mstres bfiearos.confrcnta « m  e lota ',?; Ao CESTEcom jo  r>,> —^rn.. 
jna|ros , confronta c sm a Rua A  com àroa prtvagaj da 1838^0 m*. ároá de ttso 

* “"■ '— ---------- m tuó&'—

%

t

6*
‘rftva
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: tf -
comum odificaao úa  13,8*103 m '. coireMpandanda a  íiaçSo ÈtfeBi no te n e ro  das partas 
eorruMW d e  937.0744 m 1, LOTE N* 17 - tem fcwnato irregular c  canírantorá; Ao NORTE 
«um BJ.S9 melros Uno a te  a, confronta com o foto 15; Ao LESTE com Z0,00 m elras 
lineares, com o resorvaídnr» da Usina de  Saito Cotias:; Ao SUL com  33,60 metros 
lineares, confronta com o Io» 18, Ao OESTE com 20,OS iirefrrss Lneanes, eonfroma a m  
a Rüa A  com área  privaiJui d e  1 933,44 m", área  de u io  comum ndiScada. de 13,8409 
m*. correspondendo a  tração ideal no  terreno das partes eom nns d e  9137,0744 r t '  
LOTEM116 - lerá to m a te  tm g u la re  confrontará; Ao NQRfE.com 98,66 n i t to a  Grarate», 
contronta to m  o Io»  17; Ao LESTE com 2Ó.01 m elras lineares, com d  lesürvaürio dá 
Usina d e  Salte C artas: AoSULcom 68,13 mea-os ta s a re s ,  confronta cem  a  lote lO;Ão 
OESTE eqm 20,05 metraa lírwatos, confronta tom  a  Rua A  com âsea privstíwi de 
1,925,52 m ', á rea  de  u so  comum adifcada de 13,8409 m*,. to rras perecendo a  fraçSo 
ideai no terreno das partos comuns de 837,0744 ni* LOTEM119 - terà forri,rIO úregolaç 
a confrontará: Ao NORTE com 9d,13 m e to s  lineares, confronta com  o lota 18; Ao 
LESTE com 20,23 m e ln »  Bnearei, com o reservatório d a  Usina do  Salte C a ia s :  Ao 
SUL cem 04,74 m elras lineares, Mrifronta tem  o Sole 20, Áo OESTE «wn 20,38 melra* 
lineares, ccntirofila com a  Rua. A  com área  primeva d e  1,821,72 ro* área  d* uso 
comum edificsida do 13,8408 m*. correspondendo a  fração Ideai no terrena d a s  partes 
com uns de 937,0744 m* LOTE tt* 28 * terá formato íitegtdat e  confrontará: Ao MORTE, 
com 94,74 metia* iíngam s, confronta com o lote 18; Ao LESTE com  20.22 m e ta s  
imparas, com o reservatório da Usina do Salto Cartas; Ao SUL com  84 4 3  m edos 
lineares, contorna com  o .lote 21, Ao OESTE tom  2 U B  m etros lineares, confronte com 
a  Rua A  tom  Ursa privativa d -  1,786,37 m*. área Ue uso  comum ediEcsds d a  13.6409 
m , correspondendo a fração Ideal no terreno das partos com uns d#  937,0744 m*.. 
LOTE «* 21 -terá  formate Irregular e  cernSonteiâ ; Ao NORTE asm  84,49 unefrés Sínoaras, 
coraronla a a n  o íese 20, Ao LESTE com 21,26 m elras Uneares, eam  o  reservatório dai 
t o n a  d e  Salte C u t t ,  Ao SUL com 81,90 m eto»  B n*a«*, cúrtlteníu cwn a  lote 22, Ao 
OESTE com 2 2 2 7  m o to s  lineares, confronta com a  R ua Á, com â raa  prfra&a do 
1.842,40 m* area  do  u so  comum edíKcada de 13.B4C3 m* correspondendo a  fraçâcr 
Ideai no terreno das partes comuns do 937,8744 fn \  LOTE M" 22 * terà formate Irrogater 
f  « r th m ia rá ; Ao NORTE com 11,83 m esta. lineares, cnnfrccsa com  o le is 2 í;  Ao! 
■ ~ TE m enos iíoearei, com o tesensforto  da  Usina d a  Salte C artas; Ao
SUL com 69,41 m e se s  lineares, confronte com o  icte 23; Ao O S T E  com 22,34 meSosi 
lineares, confronta com  a  Rua A  « m  área  privalMa dü 1 ,52842 m ’. Srca do s m  
comum edilleada de 13,6459 m ' corres pcmdstHfo a (naçlo Ideal no terreno das partes 
« " « ™  ”e  937,0744 m* LOTE M" 23 * terá formate Irregular o eonírorrtarà; Ao MORTE 
com 69,4 j metros Ifnoaros. contorna com o  fote 22; Ao LESTE corrí 20.02 m eiras 
lineares, com o rasorystikb  da Usina de Salto C artas, Ao SUL com £ s |ag  metros, 
lineares, sanfronfa com o lote 24, Ao OESTE tem  23,02 metros fteeartra.ranftcmiacami
0 Rua A  com área  priielíva de 1775,23 m i área  de uso  ajm uus ed ltcada  d á  1334G3. 
m , cofíospondenda a fração Ides) na terreno das partes conto o* d a  937 0744 m * 
LDTC M* 24 * (CRÍ forn ate inegulai c  ccnftofüarà: Ao NORTE com 56 ,60 m elras In ea ra i. 
confronta com o leis 23; Ao LESTE o:m  20,94 metros Sneares,. w m  d íesefsaiório da 
Usina da  Sona C an as; Ao SUL ecm 47j85 m e ís a  lineáíe*, coníraóte core o fofo 25 Ao 
CKSTE corrí 24,16 mófrós linoares, conlranta com a  Rua A  com draá privaL\o dei
1 067,83 m* Srea d a  u so  o jm um  odiScada da 13,8408 m* csrraspcmdsmilo » fração 
kiaal no terreno d a s  partes comuns de  937,0744 m ', LOTE N* 2S - te rá  formate Irregular 
e Confrontará; Ao NORTE com 47,85 méfros Imeares, confronte com  o  lote 24; Ao! 
LESTE com 35,45 mdiros lineares, com o mservaierio da Usina da Salte C arias Ao- 
SUL com 24,99 metros lineares, confronte item e  lote 2S; Ao OESTE com  33,92 m orn^i 
lineares, confronta com  a  Rua A  c»m área  pmoíivsí da 1296,89 m ’, áraa  de uso; 
comum edilicada de 13.B4D9 tru. correspondendo a fnaçâo Ideal na terreno das partes! 
comuna do 937,0744 m ’. LOTEM*26 • terá formate Irregular# tonfronfoiri-. Ao NORTE 
tom  duas Niifras a  p.-imeim cera 12,81 m sM s lineaies, confranta icom a Rua A a- 
s e g u n ía  com 24,99 confronta com o  lote 25; Ao LESTE com  82,71 m elras limraros,; 
cem o resarratãno d a  Usína de Salte Cartas; Ao SUL cora 32,11 rae íra t IMáiífes.í

sé«ue~—<
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H w * »  SSSKftí SOtíí-5 
| OfVSiALI weí.iRiss-íí

? (REGISTRO G E R A L)

.. ...D (ÍF  I5J-W

confronta ram  o n t o e r v a t ó ^  C ana» ;A o  OESTE r a m 7 a 3 í m a te s
Id ea res, co n ten ta  com  o loto 27, com â ;e a  pm alíiá  tfa 2342 ,91  m* ’á;óa dá u so  
edmum edificada de 13,6408 m 4, eorrtw pondtedo a frajao  U®al no  terrena d a s  oartos 
“ !  e e  837,0744 m*. LOTE H* 27 . t e â  tottnats frnkguta e t o  & &
ram  34.67 m a te i  lineares, contento ram  a  S u a  a  ao LESTE com 7 4 4 1  m a te»  
lírítensL ram  o loto 26; Ao SUL. com 48,44 m a te s  i„seartl3 i n t e n t o  I m  n 
!CÍor.atono ua U sw a d a  Salto C arias; AoCESTEram 67.73 m e te *  ta e a fe s  contento  

” m áf6a <,ri' aíí'ia ú s  1A14.0S m4, i re »  d e  u s e  comum ed ífeada  de
mMA3TE faWÍ0S ^ ,Ç4Oí>líeflt W  tótrCÍW da!l í3tíC5 d s  8370744m ,. l o t e  r r  28 -  fera « im ato  irregtlíif t  tüfsfrcfjafâ. Ao MORTE cnfn u  a?  *n

c L a s  Ao o S S  ™  C'n a  COm °  ra sew »*s*> tf» U »ít»  da  Salto
p S  d» ll,e3SB5' “ ^ oti<a « ™  «  tete 2.5, ram  úièapnyauva íJO t-208.,53 rpj^ ârôa tío  USO rtsrrtür? edificArfít f*;& n ia-í^ fi
2S'f0StoSldfe ndCt!Í *!açâo<Sl3eal ne terreno í »  Párias comuna da 037,0744 m>, LOTE N*
« í i t a ^ e ^ " n  t u ^ T f, L ^ lta n ,a fá ' * »  « m  23,39 m e a ramníTOM ra m  a Rua A  Ao LESTE ram  03,62 m é te s  lineares, ram  o  loto 28  Ao SUL

OESTE r a s T a i t ^ â S0' L' ! ’a ,o n a td r^  d*  U sina Vá S a l»  C arias; Ao 
1 t a n « - 7 ^  M ,2 8  m o ta s  lindares, contenta  com o (ato 30 com a r ia  pifva&a ce  
1498,87 m , área  de  u so  comum ediSrada de 13 8400 m* rarresG endrrvL  a

537,0744 m U O T E « lW - » f á te m a io  « i J t o  
8 <?0fl2 ? rLl*râ' Ao NORTE com 29,48 m e te s  lineares, r a n te m a  ram  a Ru» A; Ao LESTE 
raçn 6 3 2 9  m e te s  lineares, ram  ó ioie 20; Ao SUL ram  2 0 3 3  m e te *  
ran-ram a ram  o fssejvatdrio da Usina da S a i»  C arias; Ao OESTE cam  S S 5 7  m e te s  
Impares, confronta ra m  o tine 3 1 , cem área  prsmgr» da  1767 34  m* área  dá uso  
c r^ iu m ed iS cad arfe  13.84B9m 4,eo m esp co íten d d a teçâo S d & jln a  te rren ad as  «artes

a ™  is  lotet 31 aI  <%Skcom 21,86 m a te s  l.nearas contenta  cam a  Rua A; Ao LESTE cem  6S5T m o te s  
.B^earas. cam  o ío\& 30; Ao SUL c o ^  iíJ.Ot m^síro» ^ííéafòs oãnífEoía e a n  n 
í ^ r v a p n o  da ib ina^  de  Saífo C w Si Ao OESTE cam  iíW ' jÁ  m e ^ s

J.2, * íCa ? rtvaffB1 dc 1503 .37  m f, á f i»  de «*o « m u n i
S f S ? : t a í a o  Wflal r,D ' « ' W  Partes rSTuri*.'®74‘,n3 - LOTE K" 3 2 ■ tora f c i ^ . r j i í  iujul.-ir a  ron fren tuâ  AoRCRTErarn 20 31
totó 3? ^  ram  t e ^ m.a * fA A B l “ TEeom 103Í09 m S S *  
Sto» C s ^ a e ^ i f ^ 6 eÍ S Í - r a n t e n t o  ram a rescrvatSíio da Usma d«
arca  prtva^n de 2 1 2 6 2 8  m*( *m a de u se  comum e íillcadá  da 1 3 6 4 0 9  m» 
eoqw pondondo  a « a íá o  Idea) r n  tonena das partes com uns do 9 3 7 .07 4 4  m > _OTE M4 
33 ,-ite to  torniato írrogular 0  oonfrocíafi- Ao NOHTE ram  202 0  m S o s  Jfnoaree

r a é l o T S Z S f V A A ° ™ « ™  ,D£i'S l * « * »  ^ e a m a  r a m “ 2  S  
M i r e  « nr m ? n 3 a  *■ f "  43 d a  Usina do  SaS» Carias; Ao

ÍOa ( ,n ea ,ís ‘ con ten ta  ram  0 loja 34, com  área prhalíra de
w S f d .  ' k "!? 06 “ w M n it!m  de 13,8409 m4 rarmspomsántea^fttóuüdüâifta JoTT̂ nrO daç partes co^nunstís 8'3?J5744 m i  LOTEM134

cem  118,20 m etros luwanse, com e  lote 33; Ao SlIL rtor? ? o s ó  -  C
ra n te m a  cem o  resenatóriD  aa  Usina de Salto Carias; Ao OESTE com  12163 m edes 
ImCares, ranrronta com  o lote 3S, eem área E r iic v a  der 2 379 61  ms " .

------- -------------- ■— co,n̂ ^^7Ĝ Ta%rJír^iL»J
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eoíifronta com O td a  36, com ároa priwatfoa de 2431,06  m*, área  do uso  Comam 
ediflcada d® 13.8409 m», e á te p c r tf e n d o  a  &açáo IdaaS c o  terreno d a s  psute* comuns 
de 337,0744 m*. LOTEM* 36 * ío*á formato irregular a  confrontará: Ao NORTE com 2CU3I 
melro* t e a r e s ,  confronta com a  R ua A, Ao LESTE com-126;3? foefros t e a r e s ,  eom o  
tote. 35. Ao SUL com 20.17 m eucs lineares, confronta cem  o  issen .ab rio  da Usina da 
Saítu C acas; Ao OESTE coca 123.25 metros t e a r e s ,  confronte com  a  iate 37, ocm 
área  privativa d e  2  5 6 2 8 5  m*. área de Uso comum edificsda de  13,8409 m ’. 
correspondendo a  fraçào Ideal no irmano da*  parte* Comuns d a  937 0744 rrv1, LOTEM" 
37 • terá famtasa irregular e  confrontará: Ao NORTE eetir 20,99 melros fincares, 
confronta com 3 Rua A  Ao LK T Ecom  12925 metros lineares, com ü  t o  36; Ao SUL 
com 26.62 m etros t e a r e s *  confronta M m o re s e rv a s te  d a  Usina der S a fo  C artas, Ao 
OESTE cem 127,83 m elras t e a r e s ,  confronta com o t o  38, oom área  crmitfwi de 
2575,72  m», ie c a  de u to  comum edlfrcada da 13,8409 m*„ correspondendo a  fração 
Ideal ao  terreno d a í  artôs comuna de 937,0744 m*. LOTEM* 38 -te rá  formato irrageísr 
e  confrontará: Ao NORTE com 19,95 metros t e a r e s ,  confronta ccm  a Rua A Ao.LESTE 
com 127,83 metros fincares, com o lote 37, Ao SUL com  20,09 m é is *  t e a r s s ,  
confronta com o reaervatâno d a  Usina de Sslkr Caxias:; Ao OESTE com 124.81 m ecos 
títe a re s , confronta com o Sete 39, com área  privativa-dó 2,525,72 m* área  d e  uso 
comum Èdífieada de  13,8409 m ^cofrespondóftdo a fração fdeal no terreno da* partas 
com uns de 837,0744 m> LOTEM* 39 -te rá  formato in ag u ta fè  confronterá: Ao NORTE 
ccm 20,11 metros lineares, confronta com a Rua A  Ao LESTE com  124,61 metros 
lineares, ccm o tale 33; Ao SUL com 20.03 metros rareares, confronta com o 
roservatatío da U sina de Salto Cansas; Ao OESTE com 121,34 m elros lineares, 
confronta com o t e  40 , com área  privativa do 2 472 17 m*. área  da u so  comum 
ediflcada de 13,8409 m ’, correspondendo a frsçao Ideai -.o tom ate das. partes ecm irt* 
de 937,0744 rn*. LOTE W  40 * terá formate inagutar e  ctWÉroniará: Ao MORTE Cdm 2022 
m elras t e a r e s ,  confronte com a  Rua A  Ao LESTE oom 121.3c m eires Im a re ç .e o m  o 
sota 39; Ao SUL com  20,81 metros t e a r e s ,  confronta com ó  résafwríório da Usina dó 
Salto C a t e ;  Ao OESTE com 112,77 m a t e  t e a r e s * confronte com o  iote 4 1, a s m ; 
ã raa  prratíva d e  2 .32728  m 1, área do u m  comum ediücada do 13,8403 m*,; 
correspondendo a  fhaçílo ideal no terreno d a s  panas com uns de  937,9744 m 3„ LOTc tí1 
41 » terá formato irregular o confrontará; Ao MORTE com 20,43 metros lineares* 
confronta com a  Rua Á  Ao LESTE com (12,77 m osos fineares.com  o  t o  40; Ao SUL 
cofn 20,13 metros lineares. Confronto com o  reservalsfirta da Usina d»  Solto C artas; Ao 
OESTE ccm 119,85 m etros t e a r e s .  c an te i!»  cofrt o  t o  4.2, tom  área  prtvatta dej 
2230 ,15  m \  área  de  u so  comum educada de 13.64 09 m*. ccrrespor.dendo á  fesçSO: 
SdeaS no terreno d a s  partas ccm uns de93?JÓ744 ra* LOTEM142 ■ fora formate írregulari 
e  confrontará: Ao NORTE ccm 29,09 melros t e a r e » .  wrvfrenta com a  Rua A  Ao LESTE 
com 110.86 m etros linaares, cam o foto 41; Ao SUL eórtl 22,38 m a to s  lirioarcs 
confronta ccm  o reservatório da Usina de S a l»  Caxias; Ao O ESTEwm  114,74 metro»; 
lineares, confronta ccm  o foto 4 í ,  com proa privafea de  2233.59 m*«áraa de  uso; 
comum ediS tada dó 13,8499 m* corres pw tdsnde a  fração Ideai r a t a . w o  d a s  parte* 
com uns dé 937,0744 m s, LOTE M* 43 - t c «  foftn ato irregular e  oonfrefitari: Ao MORTE 
com 2 ’ ,84 metro* lineares, confronta com. a Rua A Ao LES1E com  114,74 metros: 
t e a r e s ,  com ó fofo 42; Ao SUL tom  34,10 snetrás t e a r e s ,  confronta ccm o 
reservatório d a  Usina do Salto Cmiàs; Ao OESTE.com. 133.68 m edos lineares* 
confronta cóm o foto 44, com área  privativa dó 2 4  34,72 m ‘, á rea  de u so  comurr^ 
ediflcada d e  13,8409 m*. c o m a  pendendo a fração frícsl rtd f o n t e  d a s  partes c o m t e  
de  937,9744 m4 LOTEM" 44 -ierâ  formato irregular b «nfrentarâ; Ao NORTE com 22 *" 
m etros tineares,, confrcnrtla cem fl Rua A  Ao.LESTE oow 1.33.6S m edos timjnres. cem ct 
loto 43; Ao SUL ccm 25.93 metros lirteárfií.oonfnor.ta corrí d reservotârto da Usina d e  
S a l»  C a s a s ;  Ao OESTE eom 133,47 melrtr* lineares,, confronta com o lote 45 , oom 
área  pitertfva de  2741 ,44  in’. área ff« u sa  ccmurfl edifreada d e  13,8499 m*i 
cotrespendendo a fraçáo (rSaar no terreno des partos eçm uns da 937*0744 m ’ LOTEM* 
45 * lerá formato irregular a  etmTrónterá: Ao NORTE com 21,12 metros to ca res  
eon fro to  com a R ua A  Ao LESTE ccm 138.47 melros lineares, com a  t o  44 Ao SUL
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w j»  20,7-í m e t o  lineares, contraste core a  resáfwitória da Üsirra da Saíto C to ia s ; Ao 
??!5 l 2 f onl  , ,17 m ii,re5 tlnoares, confronte com o lo te 45, com  a ras  s iíw tb a  do 
2 J72 .S 2  m  , Afeo da ust» comum ed,ficada de  13.5403 m*. c m r a p 0í>4 tm da a  fracao 

! ,d<Ç*1 w  tan en o  d a s  pe ites  comuns d e  637.0744 m*. LOTE N* 46 - terá fortn a to  inegotor 
. e confrontará: Ao NORTE corrí 20.27 m eíios t o a r e i ,  confronta com  n R ua At Ao LESTE 
“ P  ’37>17 fní,“a6 lineam s. r r n i o W a  45, Aa SUL com 20.10 metros t o a r a s ,  
cojifroofa com o  reservatório da Usina de  Salto C o cas , Ao OESTE com 1 2 1 ,3 4  metros

a  t 1  “ m ár=a  pésl!ÍV 3 d * 2 .(WZ.t<J m1, á rea  d e  u so
rarnum  e d u cad a  da  13,6406 m* Esrresptmdétkio a  fra íào  td aa tn o  K m m c d a s  partes 
ccf ' ui ’5 937,3 (4 4  ro .. LOTE t f  4 7 -to ra  formato idéguisr o confrontará: Ao MORTE 
f ° P  20,00 m etros ílnearos. confronta com a  Rua A, Ao LESTE com  13 t 34 metros 
llnparss. com o iate 4Ê„ Ao SUL com 20,24 m elros Snaanss. confronto com o 
reservatório da Usina d e  Salto C asas'; Ao OESTE com. 12a, 14  metros t o a r e s  
«n tio n to  com 0 teto 4B. com área  pfivaüta da 2.591,09 m*. á rea  de u so  comum

3 a, P Jem ía?  * » « * » b08f no  <*mwp d a s  partos comuna
de-337,0744 m - LOTE M° 48 - terá formato «regular a  ccnftentórá; A o MORTE com 20 24 
fflaao* Rua A  Ao LESTE com 128.14 m a to s . É in c ™ , com o
e f . 4 ^  ^  !: mÉ!íi5* t o a r e s ,  confronta com 0 reservatório da U sina de
Salto C atías: Ao OESTE cora 123.51 metros lineares, confronta cbm  0 tese 4S, com 
área  pmatíva de 2.54751 m ’„ área  de  u so  comum ediíirada d« 1 3 ,8 4 ©  m* 
çqriespondendo a fraçlo  ideal no terreno d a s  partos com uns do 837.0744 m* LOTEM* 
4 9 . .  lerá formato irregular e  confrcnlatá: Ao MORTE com 21,04 m oiros t o a r a s  
ran  . onla com á Ro 0 A  Ao LESTE com 126,51 m edo* EAoaíps. com  0 foto 4 0 A o  SUL 
n F C T P r ^ r ^ í ^ 3? ® ' r a w w a í f ò  d a  Usina d e  Solto Caídas; Ao

t 21'23. melí{"  t o a r a ,  Confronta com o  foto 59, ç rn i área  prlraS-.a de 
2.4B539 m \  Ardil d c  u so  comum edrScads da  13.6499 m s, íotrespondisívto a  fraçãoZ f  T* dS , S f  “ ?dn* ds6370744 m’ LOTEM* =0 -teto famstoim̂ ae 
c  Stonfreniará. Ao NORTE com 22,85 metros encares, confronto com -a Rua A: Ao LESTE 
c a m 1 2 i ,2 3  m etros t o a r e s .  com a k m  49, Ao SUL com 25,09 m#íros t o a r a s  
copSoti^ comi o  reservatório da U sinada  S ífa C a to a s , Ao OESTE asm  11542  m a to s  
lirj^ates, íonffom a com  a  faia S t, cam á r a t  pmestos da 2 3 t j1 , i r  m * área  de uso

1 m n Í L 13f 1 ' ^ L f ÍTBSpt,re,ew,oa terreno d a s  partesc ^ u n s  do  937,0744 m*. LOTE N" 5 1 .  tfrrA formato irregular e  confrontará; Ao MORTE 
« jm  24,04 m etros t o a r e s ,  confronta tx m  & Rua A; Ao LESTE com 1 1 5 4 2  metros 
i in ^ r e s  „ m  0  iota 50; Ao SUL conr 24,18 m^ o *  B n e a ^ t ^ S ^ n t e  ™  
re-orvatono c a  U sm a dc Salto C arias, Ao OESTE «tom 115,15 metro* tínearas
é d í^ d a d t1 nflaoa* ?  4ns? 'T ^ '®  Cc 2223 39 m1, âma do (»« comum 

l l  «W Asportdsíido a  fraçsa idrtol no  terreno da»  partes comuns 
de 63 i .0744 m . LOTEM* 52 - será formato (negutar« coníratitocâ; Ao MORTE com 2 2  5 5

t o t o « í - S T s K W KA ° lL E S T E S  t1 S ,1 5 m e2c ,L n a a roR IS n  o
S t o  ^ earBf  ’ “ í!(,onta « » "  3 rt*,*N"IMo da U ttaa  de03,10 L a n a s , Ao OESTE com  115.27 m o t o  t o a r a ,  ccnfrcnta ccró o íote 53 to m

^ e s D a t ó L o a ^ « 4 M! f '  5 “  H  U!°  CeR,um H* 13-8409 Sra p e s  pendendo a  frttçáo teea: 110 toner, 0  d as partes com uns d á  837 0744 m* LOTEM"
53 ;  formato srregulaf e  confrontará: Ao MORTE com 2 1 / 2  m o t o  lineares 
.«nfron is  com a  R ua A  Ao LESTE r»m í  15.27 motros t o a r a ,  c o n to  teta 52*/ f o s t £  

« " iro n ia  com o  ra e rw tá r lo  da Usirta d e  Salto C a ^ A o  
í l I s a a T *  l° Í.,3 L m<:roS eofifrtsnta com o  Isio 54 çcm  á rea  privativa d s

H d Ia0  c<5ÍMlim ®d!ÍÍM!lB ae  13,8403 m 1, correspondendo a  f a t i o  Ideai no  terreno das artes com uns d e  537,0744 m* L0TEN "S4 ..teíÁ

c 4 n "  103 D Í  r ^ h o 0 ^  tó " ‘ Z0,ftE niSrlfCS ilrM,a"; i1* eonír° '’»A « m  a. Rda A; Ao lI s t e  o«m 103,00 roeBos Im eam s. com o loto n3: Ao SUL Cem 21 B1

E i ^ ü g ..Íc?  0  . ^ ^ a a r l a  da Usina da  Salto C acas; Ao OESTE co.-n OiLeOmc. o i
2 ”" ....... . ...—‘—4—-., , .. ■■ H-D ‘ríBJÇÃO-------
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fincaras, cjnfeonta com  a  ram pa de acesso  a  água, m m  área  privativa de 2.155,01 m 'j 
área  d e  uso com um  cdiSeada do 13.8403 m 1, correspondendo a  fração Hcs! no‘ 
terrena d a s  partos com uns de 937,074a. PARTES D€ PROPRIEDADE COMUM j  
Dafinfçáo; sc td a  portos do propriedade comum, aquelas deSnidaa no Árógo 3S d a ' 
mfcrlcfa Lei rr“ 4.S91Í64, e  hawtrao d e  s c f  snaBmsávplá, io d i^ s fe ss , acessó rias  ei 
indisscluw lm enla ligadas as  partos do propriedade e rdusiva, e sp ed a im en te  os' 
U eM K cadu  no Hem 0 2 ,  a  •egm r. e  m ais; a  n d e  de *gúa pluvial, á  rada do água! 
peláusl, a  rode do nsgocua e  asiaçáa  de tm r  bc-im arío a  rods de energia alátnca es 
iluminação, o s  aerrísdrlca diversos d a s  partas com uns, a»  á re a s  de  òreuteçâp, e  
todo o tnaía que por s u s  natoraza ou desSno, seja  da  ú s a  a  servenÊa comuti» a  lodos­
os condôm fncs.e íè  o s pontos de [ntesseçáo Com a s  partos da proptiodado erofuslvai 
Denom inação o L o caü iaç io ; RUA "A" * 1 ' ETAPA . íerá formato irregular e] 
confrontara; Ao MORTE com 849,65 melros lincaic®, cwtSonís com a  área  do uso* 
com um D1,03  e  04 ; Ao LESTE com 328,42 metros lirware*, conSoma com os lotes 01 ■ 
ao 14; Ao SUL com 488,71 m edo# Id ea re s  com os lotes 15 ao  35; Ác PESTE com! 
475 .03meirus tomares,confronto enm os lotes 38 ao S4, á re a d e  u so co m u m  5 e áraa j 
de p rcserm çâa  porra anen ís 1 » 3 ,  com a á rea  d e  1 $881,75  .rtt*, ÁREA DE USO COMUM. 
01 - terá feimato (rreaidar e  eenfrcrtiarâ: A» MORTE com  321,70 m odos i in e a tW  
conlranía com o lote 2S7»R*UnÜÊcado 01* c  com a ároa comum 03 , Ao LESTE com; 
113,89 m elras Hnearas, confronta c o ra s  R ua 'AT Ao SUL com 177,12 m e ro s  lineares^ 
ccttfrorca com a  Rua 'A“; Ao OESTEcom 113.89 m eím s firm arei, confronta asm  a  Rua. 
*A'< com a  área  da 23.658,31 m ’ ÁREA DE USO COMLM 02 -  terá tocmato irrogUsr o! 
confrontará; Ao NORTE com 3 1 2 8  trrafras lineares, confronta com. a  Rua "A‘; Ao LESTE 
com 46,78 metros lineares, confronto «tm. a R ua "A\ ád SUL « tm  20,60 moiresS 
Irtearas, confronta som  a  Rua 'AT As OESTEcom 53,18 m elros Ibeares.rón fronB  tom, 
a Rua *A*, com a  área  d e  1,557,09 m ', ÁREA DE USO COMUM 03 »terá formato Irregular: 
e confrontará: Ao MORTE com 10,70 metros fincares, confronta cúm o loia 297-R-s 
UníScadoOlAç Ao LESTE com T3 S2 3 metí0 s  6neafes(wriírahía com a  Rwa^fitAoSUlj 
com 31.40 m etros fineara*, ecfltrcwla com a  ároa de u sd  comum 01. Ao OESTE com; 
144,65 m elras fincaras, confronta com o loto 267-ft -  U rú ta d o  3 IA  com o área dei 
2417,13  m 1. ÁREA DE USO COMUM 04 .te rá  formato in ág a ta fe  confrontará.: Aa NORTE 
com 1S.S3 m ( M  Enearos, eonfrotria com. a  área  de  preservação perm anente 03; Ao! 
LESTE com 357,53 m etros lineares, confronto tem  í í í í t e  267 R U nificade 01A Ao SUL: 
ccm 13,01 m etm s SrncarsjiS, confronta com a  área d e  u so  comum 01; Ao OESTE corai 
34 3  ,54 m elras Imoeres, ccnfrcnta com a Rua.'AT com a  ÈreadaB.08223m*,.Âf1£ADE 
USO COMUM 05 - terá formata irregular é  confrontará; Ao NORTE to m  3 0 J 0  m « ra s | 
lineares, confronta cSm n Rua *A'; Ac LESTE ccm 99,85 m etros liaeards .co n ten ta  com; 
o loto 64; Ao SUL cam 5,32 meta!* lineares, confronta com a  cursa d e  desapropriação, 
da cota 326,60 m eíros, Ao OESTEcom 104,76 melros flossstnes, «m irante com a  4 r «  
de preservação perm anente 0 1, com e  á rea  de 1.42824 m*, ÁREA CE USO COMLAt 06:
■ fera formato, {rraggísr e  confrontará; Ao MORTE asm  13,35 m eso s  lineares,confronta' 
com a  Rua "A* 2* Euipa, f a  LESTE asm  H 3 õ t metros BrtearoSiCíKifrtmta éèm a área! 
da prosorm çâ o p e n n a re n a  02; Ao SUL awm 12,46 m etros In e a re s .  ccefronta asm  ai 
curva de desapropriação  da rtóa  326,60 rs a íe s ;  Ao OESTE com  121,57 meírc»! 
lineares, confronta com  o lolo S5, com a  á rea  do 1.124^6 m’ ÁREA DE USO COMUfá 
07 - tará formaio frreguiar e  confrontará: As MORTE com  7õ5,8S m eses  íineaiaSii 
«Srtfrtirtía com c s  p ies 207'RAJniSCádo 01 A. Aci LESTE Com 14,21 m elrá í I nca-es.: 
ccMiftQfsta com a  ároa de  preservação perm anente 04, Ao SUL com 662,44 metrosl 
lindares, confronta com a  R ua ’Afc, Ao OESTEcom 29,05 m atras íinóam s, confronta coro' 
o Icíe 202 da G feca 03, com a  área  da  9342,48 m 1, ÁREA DE PRESERVAÇÁO 
PERMANENTE 01 - terá fermato irreguiaf e  ranfrontoíâ. AÒ NORTE com  30,80 mefrdí; 
im eares, confronta cam  A Rua "A* 1* etapa; Ao LESTE cem  1 0 4 ,7 2  metros linearas,' 
confroRtacom d e  u so  comum 05; Ao SUL com  10,00 m etros Bneâiea, Confronto com a: 
eutvá de desaproprfáçSe de ceia 326,00 metros; Ao OESTE cem  100,00.m frBss| 
üneares, confronta cam a átea d e  preservação perm anente 02, com a á rea  da 3.105,04^ 
m * ÁREA DE PRESERVAÇÁO PERMANENTE 02 - terá formato frrogutar o confrontará;v ..................... " '— . s*: :Ui,----- '
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R E G IS T R O  D E  IM Ó V EIS  
cansas- ô tEíiiEKSwwatES

I OFíCiAt
(REGISTRO GERAL)

DCISJiW

i mc« T » s T t o »  2 6 7 -R ü n ilc a d o  01 A; Ao 
; " t e  Jnoarí: s ' conftcn’-3 s  «»  u s a  comum 04: Ao SUL

íS m  30,07 melress lineares, eoísíitsrtte com a  Rim ”f f .  !* Etopp Po  CÊS7E com 1SJB 
metros i ^ , - > m s ^ ^ o p w c a m  a área  de prcs t r a ç ã o  perm anente  04, com a  área de 
S « £ q  m* ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 03 ,  tem  fam alo  itmflular e  
Mti&Dnbm, Ao NORTE com aa,24 m e te s  lineares, confronta com  s  Rua ‘A- 2 '  Etapa 

^00| °  w etr0* k i te m s .  confronte com  a  i w *  tío  p fB seem tfa  
perm anente 01; Ao SUL com 3028  metros lineares, confronta com u o r a  de  
t^ s a p ra p ia ç a o  do  cote 320,00 m o i ta :  A* OESTE com  T 19,6! metros “ rioarei 
^ tF P ™ ?,03T  a  á rea  ít« u sa  comunj 05, com 3  è fea  d* 3 3 2 3 .2 3  m* ÁREA n p
3 0 « ! S 5 Í ? i?  PERMA,® f E 04 * * *  fef11310 isrestulat b cenfrontorâ Po NORTE com 
30,45 m e te s  liiMíams, confronte com o fote ZB74R4Inffleadá a  1 A- Ao LESTE com 10  a a
í r f í » 8 ‘" t03"*?' corfron!:l Çom a  área  tfc preservação perm anente 03; As s u t  cem 
3 0 2 3  m etros (m eares, confiante e c o  s  Rua w  - 2 *  Etepa; f o  OESTE com 14,21 

a  írBa t e  u so  comum 07, com «  Ama. d e  453.66 m> 
I  Benfeitorias: M f ic a ç ie s ;  SALÂ.0 DS FESTAS; le ra  erigida em' 

atem arja sab re  a  á rea  da u so  comum 01.com  a i m  a  s e r ttd ifcàd a  de 3 GO DD m 1 e  
tem  os aegum tes com partim ento; um sa iác  d*  festos, um a codnha, um bar, a c e s so  c  
«am ttnoa, conform e p tsjoía aprovado peta prefeitura d a  Boa Viste d a  Aaam drta 
prancha 0 M 3 . GUARITA: s e r i  englda cm  a t e n a n ,  sob ra  a  á rea  d l  o L  c c ^ n  ü t e  
RPa  W , com a  á rea  a  » ,  « fifcad a  í e  300,66 tn*. e  to *  o r W u I n f a #  
compartimentos; um a p e ita ra , um san íárso  e  um a cobertura, confonoe profeta 
aprovado peta písfeítura d e  Eca vista d a  Aparecida prancha 03103 Q fflO Q tas-serae  
o ró idos em  afeenana sob re  A área de  uso  comum üü, coro a. á re a  a  s e r  ridiicàda de 
cada unidade de  9,00 m*. sendo qua  t e â  d u as  unidade que totalizam 1300 m ’ 
osnfcm te prefeto aprovado peta prefeitura d e  Soa Viste d s  Aparecld» prancha' 03X13* 
B enfeitorias: a}- Atem brado Divísérfo: Sorá engate sob re  a  d t ó á  dó  terreno tíascriio 
Ü fi.i? " '!* ' ™ m .s_o t,s  eoAftontento». em palanques d e  concreta e  teia galvanizada 
m alha 5 t m  to  1 2 , o tora altura de 2,00  melros eró todo o s e u  percurso, d iceto  na  
d*j?afl que confronte com o lago que se rá  aborto, b). Píay arorm d: estará  localizado 
sfib ie a  á rea  de laast, cm  parte sobre um  piso oe ccn íw te  desem perrado, e  em  ontra 

,p' í 0  ' “ ro * raía- cT1 Quarto» esportiva: s e rá  um a quadra eem piso  em  
rancroso desem perrado, para  práticj dd esportes müfSpío* (potíespertlvaj. Nba viaa 

toaitEto: todas c ia s  s e rá s  formadas por p iso  d e  eaw n ee taçâo  asfáltíca, com  m eia 
fra e ís q o ta s ,  Bqadas a rede d a  águas pfuvfate. com  bocas d»  faba. PROJETO Foi 
aprpvedo pela  Prefeitura de  Boa vista dá A çaredod w s  30  da Janeiro da 2014 alravès 
do W ç jã  de  ccnsüuçáe, R* 4 4 /J3 , «spsdtea em  3 0 0 1 8 0 1 4 , tendo a s  c d i lc a í i e s  e  
bepfeitorias, mctoinda todaa as obrai d® «nframlrubni. O m p o tn â w ti  p ^ o  p ra à te  é  o
T ? a - i c ^ R T ^ 7 a 7 - ll; Cí'i J !  H 710-6, «m torm e ancteçSa de  Ruspcnsabitidada 
T ép fea  RRTn I7 3 7 o 1 4 ,ap 0 la  censbuçáo ã a  em pm so Jota Ejte Cdostm eSas Civis S 
A , so b  raspansab itidade do Ençtmheirq Csií Joâct Luií FbEfiaqRÊAn» 7907-Ô .  PR 
CTstifemte anotação d e  responsabiÍÈtfatí® Tácnica ART n* 20 M Z 3 W 6 0 , PRAZO DE 
C A f^K ÍA : 12  (doas) m e se s , para 0  ínfcío d a s  obra®, O  C o iA m irtV  fei regíaírsdó 
nsa te Seruço sob  it, 3993, no Lnro n 3, Em olumentos: 4 J312 W C  *  Fw b70 9B -  CPC.
Capitão Lefinidns Niarques4»R, em 0 7 de março de 2014 Eu ^ Ü u u K - s  iV&tinrBarros B oates), oSciai. FA ----------ivuisiei

oa.sjí”*

AV-4-15.39Ü. Protocolo n. 33.156 ds 13 de julho do 2016,
E D tF K A Ç A O , Conlcnnu lequerimerUa fumado na tídade do C ascrtítí-P R , c m  04 óe |U -'3 »B ZC16, U lü n  a presente avetbaçâa no se.ij6do de. ficar constando qus sobre o í í entrei da presente matricula foi e rig ida  co ns truçõe s  em  a lve n a ria , sendo : s a i io  de  í 
festaa com  SOO,(ÍOm2 (novecentos m e te s  quadradosf, G u a rita  com  3OT,0Qm2 í çCtreitantas mato qiíadraãfetj e dois q u iosq ues  com  9,6om3 (iw^aroj; ̂ iî adcai j _J
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coda çrni, to talizando um a ire a  constru ída da  U1S,OOm2 (um  mfl duzen tos s  dezoito ’ 
m etro» quadrados), A execução das referidas construç/Jos, teve como responsável a 
empresa Jota Go GanstniçSes Civis S  A* íob  a  íespcpaabtlídBdfl Técnica do Engenheiro 
Civil João  Uãz Feí.É - CR EA a  7607-D-PR cotifrome onotsçJo de  RasponsabSdsda. 
Técnica . ART n, 20135239100, Apresentada Certidão Negafvp de pébKcs - CND n. 
001592010-85055185 expedida em 24/66/2015, pela Seeréária d a  R cccte  Federai d a  
Brasd, carta de habite-se ri 08/18 expedida cm 23 de tevertâro da  2019 e  Alvará da 
Cons6í.ç3o n, 44/13. expeiitíô em 30 d e  [arraão de  2014, ambos p*Sa prefeitura dn 
rmtnefpío d e  Boa Vista da Apar*cida-PR, nesta comarca, gute do  reooWménte d a  
FUNRE1US n, 2400000CC01K6650-7 no valor d s  RS 3 2 1 1,8 4 , junSpmwi» çoffl dentai* 
documenta* axigtíoa por lei Emolumento*', 2 IMS 
Leúnidaí M arqyes-PR 15 d s  jtíb® de 2016, E <
(Roseli Merten), R ejsírado ra  Designada Ni

R-5-Maulcula n. 15190 Protocolo n 13.155de 1 3 de ju tie id e2616'
INSTITUIÇÃO E ESPECIFtCAçAQ DE CONDOMÍNIO Polo Instrumento Particular 
firmado aos 04 d é  |ufho de 2018, na cidade do Cascavd-PR a proprietária Jc te  Ele 
tonsíruçfies Crris S A j á  qualificada, ai.! rui o do disposto, na Arttjo 3. do Teaoto-Vn ri* 
271, d e  28 de fevereiro de 1907, submeteu o  imfcvei desta tnatrisúte ao  reg iro  da LgS; 
Federa! n ' 4,591, de 18 de dezembro de 1964 jem especial aos artigos i {Parágrafos i*« 
ao 3’). 3. 4, B (alíneas "a" V  e  “d"), S (Parágrafo -Ti, 7 ,2 8 ,3 2  O 68), eernbiftsda com o  
artigo 2 . Parágrafo 2*, da  l a i «’ STBS. de 19 da rtazenfaro de 1979, o  ainda «dmWwdtf 
com a  Lei n* 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (ém « p e d M  ao* srfigoa 107 (tacrso I 
alíneas 17 e  23). 2J3  (Incisa lí), 234.235 (Indsos í e  II), 2401.137 flncsso H - alineas 4 e  
5). Artigos 623,629 e  631. do Cédigo Civil, a  com o Decreto f  55.515, d e  8  dó rriarço de; 
1965), e  todas a» isjas rsgulBmootaçíieí posSeteres, com a condomínio stebadodocttsd&j 
sob o  dencminaçlto CONDOMÍNIO MARINA5 DOCE VtOAÍI.Á parte edtficsete foi a ris tía  
segundo * forma em  que fal prometida na Incorporação, conforme prêjèto aprovado peiá 
pwsteiltita do  MunfeopSo de Boa Vista da Aparecida, PFt, am  29/0172014,. portento aá  
eapoefflcapSes do  comlemlrto «Sc aqtieia** constante* e »  R-â-M lS 300, daste OSIpo , d  
no processo que gerou Sai registro, U lto  nd  que wr rafisrd A* partea da pípçfiedade, 
sxciiíiiya com à* parte* de propnsdaòe corruan, material aplttetfe na ed f ic jjla , 
derilfciçífo  d ss  unHdadè* auiíncm a.s« podes fidíntirá, áf ea*  teta*  privativa e comum e  
fraçSa kteai da Bnfene das undarfet atiibnsmas, rsm ftoaáçòea d á í  unidades 
aulfifísmas, totallzaçaa das unidades autórtomas a  dás partes de uso comum, ó que foí 
ratificado pelo a W rie  fesbwrento Parjcolar, çu*t b t»  orquívado neste ÇMckR 
EnvxlijmooljK:. 200 VRC f  RS 35,40, Capitíçi Leénsdas MarquGS-PR, s o t  15 dé de 
20tS Fu n i j I  j  a j a W  IRoseil Merten), Segietradora Designada,; 
Nr ’ "

AV-8-15.330. ProtfflVSton, 33,155d« 13dejb»«)drs2Qia, :
TRANSFERÊNCIA, ProcudB-30 este  eis para «m etei quo todas d* unidade* amíma-na* 
da Condomínio Marírt** Doce Vida. li - 1* etapa, a safcsr, lo te e  r, 1 a 54, tevSó sido 
snsbtuidae em  cnrd-orr.rnio. ícuíiii malrictíterte* Perde Serviço co  Registro sob os n ; 
17.934 á 18 D37, rrtspedsvamrjpte: EnJdwmttóSlie*: Õcfiío CopSao loOrttía* Marques-PR, 
em  15 ris Jtihe da 201«. EsCÍU*~o-uv»*vt K v u w W : M e t t e n ) ,
Registradora Designada

AV-7-M. 15,190 Protocoto n" 35 468 dn 2 0  d e  outubro de 2017, j
PASTA TÉCNICA. Conforme requerimento rumado na cidade de Casesveí-PR, aos 18 de 
outubro de 2017, faz-sc a  presente avetbítç*5 para çonalar a  P asta  T écnica, contenda 
os otementos neotesárioa para esecsiçâo dos projetes e  d*t: obras de instajaçâo drte 
unidades residenciais do  Ccndom ínte M artes» Doce Vida N, jogtstrado nas R-3 e  R-5- 
M, 15.3 9 3 , como segue  a  segux  A olaborayào da "PaMa Técnica* teva por objetivo 

. oferecer o máximo do stdaldio* c  W otm a«tes aos propr.aUr ios r  proruspriars AsJ

0
1
Sm
$N
8

iT í-ra  'rtí?:-í̂ , . .1 ,X',. V.* " ’■ 'TT4vt»r , iV., ,,, P« Çst.-r t.*

■itXSUl 2'Ŝ ad.. éí-r.iüdjt . 1-9U.!*’“.«»sV̂.V-4.7-?- ■> St?r i ti  J 1/T Jt: |-V
■l/íXiiAlí.iSsr rSi.áiy-Ví"; iA ifi ívi.vS Jlv líü -A f
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edrfic^íte» o  a u tâzaç ío  da» áreas comuns devem seguir Hgoraíamente. a s  
espícScíçdos da Corrvoniâo de Condcmfnfa, espedatm ente; Todos ób projeto» de  
teaidéfKias, ame» d e  terem  submetidos a  aprovaçao d a  Prefeitura Municipal de  Boa 
Visto da A paredda-PR. deverão ser analisados pela Jota B a  Construções Civis SM, para 
conteoSe do padrão de  edificações e  normas níEmas do conóomirtó; Nao serâ  permitido 
s o s  condôminos uhíimr espaços N o n o »  do suas residências para trao da  eom árdo; 
S erá  do responsabilidade da cada condômino os prejuízos que seu s  famifiares ou 
subordinados e  em pregados causarem ao  condomínio; Nao será pormiUdo executar a s  
construções com recuos laterais Mortoras a  2,00  (deis) metros fineafas, da d frá a  com 
outra imóvel, o 5,00 (cinco) metros Ineores na parta frontal cara o R ua(recuo  a p a tlr  do 
alinhamento do  terreno, nso  considerando a  área  da eaâçada) e  30,00 (tnnfcij motras 
Sndaros com o Eago e  em  área d s  preservaçjo permanente ccnforme projeto aprovado, 
Nâo será peroitfcfo orocutar mures dtvinVíos nos Kmáes das totó* Momos., Bcima d a  
altura da Sota da 0.50 metros. Salientando que era caso  da escavações ou Serviços de 
terraplanagem, o proprietário deverá W-tcutar um muro de anim o p& a evitar 
desmoronamento, m as nunca edm a da  àítirra por minto, As tnureta» serão executadas 
cora alvenaria ou concreto, podendo ser decoradas da maneira qua os conddaános 
desejarem desde  que na face interna que circunda o seu imóvel; O s condôminos poderão 
plantar cerca vivas na parto interna de seu imóvel, m as deverá manter os arbustos 
podados com  uma altxra «to no máximo 1,50, Cada kite destina-se a  construção «to uma 
única residência urafarmlíar o respectivas depêndendas; Todas a s  dcpéndonoss o 
am btan tesda  casa  devem estar em  apenas um votuma d e  construção, tendo  proibido a 
construção de edicutas o outro» ambientes separado* da  odütcaçSo piíntípa!. rica  
proibido a  construção d e  edilieie* residenciais, do apartamentos ou do hatãtaçáo coletiva; 
As re&dènclas construídas o io  poderão ser usadas, nem  te u  uso permitida para  fins 
comerciais, industriais ou  quaisquer outros nás residenciais: As residências nâo poderão 
exceder a  dom pavimento* (térreo o superior), poderão, porém, scr oortriruSdos atótn dos  
dois pavimentes u n  subsdo  (porlo), quando a  topografia do terreno permitir; A 
construção principal. Indutiva projaçdò do baánços de um único pavimanto, nâo  poderá 
ultrapassar a  50% (cinquenta por cento) da área total do  torrano. C ada terrena davcrá 
executar, sob  « a  responsafiiWada, o  sistema de tratamento do esgoto individual,, 
conformo projeto esporiteo  totneddo peto Jota Eíe Constei çoes CM* 5 A ,  S erá  
obrigatória em cada unrdodo resxlenáat o uso do MutS Btodlgestor Etotof Tcc, que è  
composto por ura reator anacríbío da fluxo sscendento e  um filtro anaetóbto do  Ituxo 
ascendente, podando tratar a té H50Ut6s de  efluentes sanitárícs, cuja rejptjnsabiBdada 
**tá d« cada proprietário. As tubulações de  água» ptovtol* ccfntorjas na Rua poderão 
atravessar o  lote jusante, através de  farras destinadas aos recuos, numa distância 
máxima de 1,00 (um) metro Esta* tubulações s e  destinam ekctessvamenra ás águas dc 
chuva, nâo podendo receber, em hipótese alguma águas servidas. Ha* concíçOes 
previstas tw item acima, o compramissârto ou proprietário do fcte júsanto, desde  já, s e  
comprometo a  permitir a  passagem  das tubulações. Estos tubulações, serão providas do  
caixas de inspeção nos pontos necessários, para garantir a  sua fácil desobstrução, sem  
prejuízo para o  tota pem itssleníró Fica, entretanto, vedado ao  loto jusante, a  uWfraçáo 
dosts, satvo acordo entre o s  M eressodoa. Qualquor construção som ente poderá ser 
Inicteda, depor* dos projetos serem aprovados peta em presa fundadora do  Condomlnto, 
petos poderes públicos competentes, e  obtida o sbrará dd  Sçença «to prefeitura Após a  
aprovação do projeto peto prefeitura, será permitido a  construção do Um depósito para 
guarda dos m atérias  no tempo «ia construção que deverá sér demolida ossàn que a  
odrficaçao estiver ccndulda. ê  obrigatória a execução de tapume* cercando toda *  á rea  
«ronittulda, indusrve na divisa txjm o togo, Totfo o resíduo gerado paia obra deva ficar 
dontro do limite do  tapume, sendo de responsabilidade de  cada prcphelâno cumprir 
integratmerste a s  normas de PGRCC e  dernaia normas ambientais, Hao será  prrrmícda q 
suixfivisAo d e  parte da  qualqtíor teneno, cont a  finaSdade de eriàçáa da  nova unidade 
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Independente, ou  aumento da á r ia  do terreno vulnha, N&o será permitíki tetredos ou 
anúncios pubitetârkjs nas edificações ou terrenos do condomínio, salvo «núncio d*t 
venda ou locação do Imóvel, Nao poderá s e r m a f a d o  no terreno, desateno ou  extração* 
de material sem  prévio consentimento da empresa responsável pota criação do. 
eendomínto. Após lormado a  entregue o condomínio, som ente com o consenfinwntój 
expresso do  próprio condomínio, realizado através da assembteta; É  obrigatória a? 
ítsásd&çSo de  hidrtmatre individual pof terreno para leitura m ensal da água; Ai. 
tocaçãc/dellrrítoçto do terreno conforme projeto será d e  respontoiiSdode única e ;  
exclusiva do pròprietário; Todos <w terrenos possuem uma faòca d e  2.00 m destinado»' 
ao passeio em  (rente A via do acesso, considerada área  eonuan do condomínio. A» via* 
públicas possuem  paisagismo padronizado para todo o  empreendimento, qua está; 
tosando nas área d s  pssseto, Não 6  permitido a  remoç&o d essa s  plantes ou o  plantio da. 
ourras espécies na área  de passeio aràrva d e s o la ;  Atem do» Iten* so m a  6caJ 
dolemrtoado que nenhum dos eoodiminos poderá, construir qualquer «fiScoção com: 
coeficientes, taxas e  quaisquer outras tmitoçóoc, que atírapotem os tirrvtes na Lei d«  
Zorteamento e  Uso do Scto do muníclpío d e  Boa Vista da Aparecidar S é rá  obrigatório o  
uso do. reservatório do água potável tom  eapaodade mínima de  4,000: (quatro mil) Hroá 
dágua  em cada unidade residencial; Será permitido tráfego de eantenbOes cuja carga 
seja tofeiior a  8,20 tf por eixo padráo. As manobras do volcúlos pesados quo ocorrerei 
sobre a  pista d e  rotamento não devem ser executadas de man&ra brusca, com rotação 
do  eixo guia do veiculo executado com este  parado, e  quo seja te fe sd o  areia no ponto- 
da mancbta, afim de díminuif o sinto entre o pneu e  o  pavimento; edb 3  perto de 
responsabilidade dd  condcmdnio, par evenhoía danos, É de le íponsabòõade  do 
proprietário que cada terreno deverá ter sua médíçdo de energia a  ser ro obrada 
conforme n a r r a  da C opei no afinlramento predial e  na tolertor do  seu  raspec&ro. 
terreno, com disjuntor de proteção máximo d e  3X100 A: A entrada do nrmtçía rfevaii « V  
subterránla para evitar a  Instalação de postes e  causar poluição visual no coodomfnc: A 
tensão  de fornecimento é  de 127V/220V (rifátóto do resporríãb ldade d e  concessionária 
locai (Copei); Os cabos do totettigaçáo da roda d e  distribuição da energia ato a medição 
d e  cada unidade fica a  cargo do proprietário; A caixa de medição padrão Copei deverá 
ficar Instalada na m urete de tei forma quo a prato superior da caixa fique com I.SO m dt- 
altura om relação ao piso e  com t  ,00 de largura Tam bím  deve sor prevísta a  caixa do 
passagem , que é  de  responsabffldade do proprietário, sem pre seguindo a s  normas e  
ortentaçde» da  CcpeL As presentes ínstruçócs visam crwntar, padrontor o narmstSzar 
a s  projetos e  os procedimentos refabvos à  axecuçéo d a s  obras, por parto do cada’ 
proprietário. O náo cumprimento da» tostruçdes aq ti dispostas poderá acarretar o 
embargo d as  obra*  ou  o  impedimento do «feto destas, a to  que cesso  a irrogularidade; 
observada, As instruções aqui corridas poderão a  qutoquer tempo, vir a  se r edriaias 
complementadas ou modificadas, pela empresa fundadora do Condomínio Desta forma 
fica arquivada nesta Servtmba a  via origtoai da referida pasta técnica, contendo os 
desenhos (lustra bv os d a s  caixas acima mencionadas. Emolumentos: 2.156 VRC « R$ 
3S2.3S_ Capitão VCÜnidas MarquWrPR, em 2 t de , novembro de 2017. E u  

i— __.. T S * , -,_______ (Marcota de Alencar
Mouro Fé), Ofksal Sá

0
1
§<n
§

R-S, M-1SJS0, Protocola n" 47,731 do 30 d e  janeiro de2Ü24, f
DOAÇÃO. Peto escritura plbbea do ttoaçâo, lavrada em  15 de  dezembro da 2023, á s  
foíbai 074 a  073 ao  Bwo n ‘ 107-N, no OBcfa de Nota» do município da Boa Vista da 
Aparecida, comarca tfs Capitão Leánldas Marqucs-PR, 3  proprietária Jo ta  Eia 
Consbuçóe* Crri» 5  A., já  qunBScada, doou parto ideal de 11.0Q6,48ml dd  ímòvol da 
p resen te  m atricula, avaliado em  RS 840.454.81 (oriorantos e  quarerda n C quauocen tos 
a  dnouento o quatro rcá lí e  Oitenta e  um centavos) em  favor do MUNICÍPIO DÊ BOA 
VISTA DA APARECIDA-PR. pessoa jurídica da dínsto pubfioo, kwdrto no CNPJ n* 
78 121.985/0001*09 com sede na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho rt* 1100, ent Hqa 
V ata da Aparecxto-PR, a  broto grafusto F ca  aprovada a  criação do Condomínio M am ãs 
Doce Vida I • Parto 2, o a Srda mitaudonal Indicaria, conformo anexo I da Lcí Muiúefpal 
i______  ___________________ — .__________

:■ «rS.SES-S 
syLtSíinsí.
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AN EXO  VI

MINUTA DA ESCRITURA PÚBLICA DE CO M PR A  E VEN D A

LEILÃO N° 001/2026

LEI AUTORIZATIVA: Lei Municipal n° 975/2025

SAIBAM quantos este público instrumento de escritura de compra e venda virem que, aos 
XXX do mês de XXX de XXX, nesta Comarca e Município, em meu Cartório, perante mim, 
Tabelião, compareceram as partes entre si, justas e contratadas, a saber: como 
O U TO R G AN TE VEN D ED O R A  o MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 78.121.985/0001-09, com sede 
nesta cidade, na Av. Cícero Barbosa Sobrinho, n° 1190, Centro, representado, neste ato, 
pelo Prefeito Municipal o Sr. EDUARDO JO S É  HENRICHS, brasileiro, solteiro, 
farmacêutico, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista da Aparecida, portador do 
CI/RG n° 9.273.320-3 (SSP/PR) e CPF n° 084.930.049-52, residente na cidade de Boa Vista 
da Aparecida-PR, de outro lado, como Outorgado(s) Comprador(es), (se pessoa física) o(s)
_____ [nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência, C PF n°_______e
RG n°______ , expedido por______ , com a qualificação do outro cônjuge/convivente em
união estável, ressalvada a hipótese de regime de bens de incomunicabilidade. (se pessoa
jurídica) razão social, inscrita no CNPJ/MF sob n ° ____________ , com sede na (rua,
avenida etc). n° ____ , Bairro___________ , CEP _________ , na cidade de
___________________, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr.(a)
__________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n°
______________________  e C P F  n°__________________, residente e domiciliado na
(rua/avenida) _________________, n° ____ , Bairro____________, na cidade de
____________ , que, em conjunto, serão designados como PAR TES doravante.

Os presentes identificados como os próprios por mim, à vista dos documentos de identidade 
apresentados, do que dou fé. E, pelas PARTES me foi dito:

1a) que a O U TO RG AN TE VEN D ED O R A é legítima possuidora, livre e desembaraçada de 
quaisquer ônus ou responsabilidade do Imóvel: parte ideal de 11.006,48 m2, do imóvel Lote 
n° 267-R-Unificado-01-B, da gleba n° 08, que possui uma área total de 290.910,33m2, 
registrado sob matrícula n° 15.390, Livro 2, do Registro de Imóveis da Comarca de Capitão
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i - Leônidas Marques/PR, doado ao Município pela empresa JO TA ELE  C O N STR U Ç Õ E S  
CIVIS S.A., conforme escritura pública de doação lavrada em 15 de dezembro de 2023 e 
registrada sob R-8 daquela matrícula.

2a) que, em conformidade com o contido no Processo Administrativo n° XXX/2025 e com 
disposto na Lei Municipal n° 975/2025, a OU TO RG AN TE VEN D ED O R A  foi autorizada a 
alienar, por licitação, o Imóvel descrito na cláusula primeira retro;

3a) que, em conformidade com a Lei Municipal n° 975/2025, a Comissão de Licitação, 
através do Processo Administrativo n° 0/XX , publicou Edital de Leilão n° 001/2026, para a 
alienação do Imóvel, no estado em que se encontra;

4a) que o objeto da licitação foi adjudicado a(o) outorgado(a) comprador(a), que efetuou o
pagamento do preço de R $ ________ (XXXXX), cuja cópia se encontra no Doc. XXXX do
mencionado processo administrativo, nos termos do Edital de Leilão n° 001/2026, para 
aquisição do Imóvel ora alienado, pelo que a O U TO R G AN TE VEN D ED O R A se declara 
paga e satisfeita, dando plena, geral e irrevogável quitação do preço acima;

5a) que, nos termos da legislação pertinente, o resultado da licitação, na modalidade de 
Leilão, foi devidamente homologado e adjudicado o objeto ao Licitante declarado vencedor, 
ora outorgado(a) comprador(a), por despacho de XX de XXXXX de 2026, publicado no 
Diário Oficial do Município de Boa Vista da Aparecida - Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná, em XX de XXXXX de 2026;

6a) que, pela presente escritura e na melhor forma de direito, a O U TO R G AN TE  
VEN D ED O R A procede a venda "ad corpus” do imóvel mencionado na cláusula primeira 
retro ao(à) outorgado(a) comprador(a), transferindo-lhe todos os poderes, inclusive para a 
proposição e condução de processo de regularização fundiária do Imóvel, com vistas a 
abertura ou atualização de matrícula individualizada, se for o caso, conforme as medidas, 
área e confrontações demarcadas no Edital de Leilão n° 001/2026;

7a) que, pela presente escritura e na melhor forma de direito, a O U TO R G AN TE  
VEN D ED O R A  procede a venda “ad corpus” do Imóvel mencionado na cláusula primeira 
retro ao(à) outorgado(a) comprador(a), transferindo-lhe, desde já, toda a posse, domínio, 
direitos e ações que sobre tal imóvel exercia, obrigando-se a fazer a presente venda sempre 
boa, firme e valiosa e a responder pela evicção, na forma da lei;

8a) que eventuais diferenças de medidas, áreas e confrontações encontradas no Imóvel 
ora vendido não poderão ser invocadas pelo (a) outorgado(a) comprador(a), a título de 
compensação do preço pago, e eventual procedimento de retificação judicial ou 
extrajudicial que se fizer necessário, ficará a cargo exclusivo do(a) OUTORGADO(A) 
COMPRADOR(A), sem quaisquer ônus para a O U TO R G AN TE VENDEDORA;

Av. Cícero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centro - Fone/Fax (45) 3287-8300 - 85780-000 - Boa Vista da Aparecida - Paraná



n »ft \0è
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida

Estado do Paraná 
CNPJ 78.121.985/0001-09

9a) que, pela presente escritura e na melhor forma de direito, o(a) outorgado(a) 
comprador(a), a partir desta data, assume todas as obrigações e responsabilidades 
decorrentes da titularidade do Imóvel;

10a) As despesas com o Imposto Territorial Rural -  ITR ou IPTU - serão assumidas 
integralmente pelo(a) outorgado(a) comprador(a), a partir da data da imissão na posse do 
Imóvel, ainda que venham a ser lançados em nome da O U TO R G AN TE VEN D ED O R A ou 
deixem de ser lançados formalmente, sendo que eventuais débitos anteriores são de 
responsabilidade da O U TO R G AN TE VENDEDORA;

11a) que a presente escritura é feita sem ônus ou despesas para a O U TO R G AN TE  
VENDEDORA, inclusive as decorrentes desta escritura e do seu registro, cabendo ao (à) 
outorgado(a) comprador(a), o pagamento dos tributos e custas necessárias à outorga de 
escritura e registro na matrícula respectiva;

12a) que as PAR TES dão à presente transação o valor de R $ _____ (XXXXX) para efeitos
fiscais, autorizando o senhor Oficial de Registro de Imóveis competente a promover todos 
os registros e averbações que se fizerem necessários.

Finalmente, pelas PARTES, me foi dito que aceitavam a presente escritura em todos os 
seus expressos termos, tal como nela se contém e se declara, em caráter irretratável e 
irrevogável, vedado o arrependimento, obrigando herdeiros e outros sucessores. De como 
assim o disseram, dou fé, pediram-me e lhes lavrei o presente instrumento, que feito e 
sendo lido em voz alta, foi achado conforme, seguindo-se assinaturas e outorga.

(OBS: A presente minuta de escritura de compra e venda é apenas ilustrativa, 
podendo o documento público e definitivo ser alterado pelo Tabelionato de Notas, 
acrescentando ou retirando direitos e obrigações das partes, cláusulas e demais 
regras em respeito a legislação pertinente, em especial do Código de Normas do 
Estado do Paraná).
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v  --,: Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida
jM p g g i

Estado do Paraná 
CNPJ 78.121.985/0001-09

A N Á L IS E  D E R ISC O

Objeto a ser contratado: A lien ação  de bem imóvel, situado no Condom ín io  M arinas D oce Vida  
II, pertencente ao M unicíp io  de Boa Vista da A parecida.

(SJê©§)’í)

D escrever o  risco.

Risco de questionamento
jurídico quanto 
legitimidade 
procedimento.

□  Baixa. 

0  Média.

d0 □  Alta.

□  Baixo.

□  Médio.

0  Alto.

Consultoria jurídica para revisão 
de todos os documentos e 
procedimentos; verificação da 
titularidade e regularidade do 
bem; conformidade com as 
disposições da nova Lei de 
Licitações.

R E S P O N S Á V E L

P R E V E N T IV A
Verificar se o objeto foi especificado
adequadamente, contemplando as áreas Setor requisitante de licitação 
internas e externas corretamente.
Complementação das informações nos

C O N T IN G E N C IA L  Estudos Preliminares e correção da Equipe de Planejamento do
inconsistência durante a elaboração do setor requisitante de licitação 
Termo de Referência.

1

f-N
D escrever o risco.

Estudos Preliminares 
Deficientes e Termo de 
Referência com falhas

IU®£®I= lCTÍ?̂ Cç̂ lt§> j

□  Baixa. □  Baixo. Licitação fracassada, deserta ou

m Média. □  Médio.
contratação deficiente, gastos
com processo licitatório

□  Alta. M Alto. ineficiente.

W Stm m m sL  1

P R E V E N T IV A previstos na Lei 14.133/21 e regulamento 
do Município.
Corrigir as deficiências detectadas nos 

C O N T IN G E N C IA L  estudos preliminares e Termo de
Referência.

Equipe de Planejamento do 
Setor requisitante de licitação

Equipe de Planejamento do 
setor requisitante de licitação
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Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida
Estado do Paraná 

CNPJ 78.121.985/0001-09

®í^Kj©

Descrever o risco.

Estimativa de Preços 
inadequada

M Baixa.

□  Média.

□  Alta.

□  Baixo.

□  Médio. 

M Alto.

Não obter sucesso na licitação 
devido ao preço estar superior ao 
praticado no mercado.

ÍW aTi») RESPONSÁVEL

PREVENTIVA
Realizar a avaliação de preços em Com issão avaliadora dos 
conformidade com as disposições da nova bens do Setor requisitante de 
Lei de Licitações. licitação

Revisar os preços avaliados, verificar se
CONTINGENCIAL trata de objeto similar. Solicitar nova Equipe de Planejamento

cotação caso não seja aceita.

□  Baixa.
□  Baixo.

( K  Média. □  Médio.

□  Alta. m Alto.

- ■

Descrever o risco.
Risco de inadimplemento 
por parte do adquirente.

Exigência de garantias 
financeiras; definição clara das 
condições de pagamento no 
edital; cláusulas resolutivas no 
contrato em caso de 
descumprimento.

*10} RESPONSAVE r

PREVENTIVA

No edital e na minuta do contrato, deverá 
ser fixado a penalidade de multa (art. 156, 
II, Lei n° 14.133/21) quando houver 
inadimplemento por parte do adquirente. 
Sendo aplicação de multa será recolhida 
em percentual de 1% a 30% incidente 
sobre o valor do lance do item arrematado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Equipe de Planejamento do 
Setor requisitante de licitação
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Prefeitura Municipal de lo a  Vista da Aparec iÉ
Estado do Paraná 

CNPJ 78,121.985/0001-09

Avaliar o grau de adequação*-e~ decidir
C O N T IN G E N C E A L  so*3re a eventual abertura de processo Gestor de Contratos e Fiscal

administrativo e aplicação de multa. do Contrato

Foi realizado uma pesquisa nas licitações de objeto semelhante, nos últimos 05 (cinco) anos pela 
administração deste município, sendo constatado a inexistência de procedimentos desertos ou 
frustrados e de contratações anteriores, nos termos do §3°, do artigo 10 do Decreto n. 10/2023.

Boa Vista da Aparecida, PR., 11 de fevereiro de 2026.

Agente de Planejam ento das Contratações e L ic itações
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